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RESPECTIVOS ÓRGÃOS.

SUELY Mª FIGUEIREDO DO N. COSTA
Secretária Municipal de Governo

SECRETARIA DE SAÚDE

 TERMO DE RENOVAÇÃO 
AO CONTRATO Nº 057/2017

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

ARC Distribuidora e Serviços Eireli ME

OBJETO: Locação de veículos.

NATUREZA: Termo de renovação ao Contrato nº 

057/2017.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 10/10/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666/93, de 21.06.1993.

Nº DO PROCESSO: 107/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

O prazo para execução do objeto do contrato será 

prorrogado por mais 09 (nove) meses após o vencimento 

do contrato em vigência, em acordo com Art. 57 Inciso II 

ou alterado na forma do Art.65 ambos na Lei Federal nº 

8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

Pela presente renovação, se manterá o valor original 

de R$ 485.969,22 (Quatrocentos e oitenta e cinco mil, no-

vecentos e sessenta e nove reais e vinte e dois centavos). 

Devido ao saldo do empenho 019/2018, referente a última 

renovação contratual não utilizado totalmente até o mo-

mento, não existindo necessidade de reserva contratual, 

não utilizado totalmente até o empenho de valões comple-

mentares em tempo, o que se dará nos próximos meses ou 

tão logo o saldo do mesmo se esgote.

MARCELO SÁ BAGUEIRA LEAL

Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 2 º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO AO CONTRATO Nº 152/2016
PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

JAG Comércio e Serviços Ltda 

OBJETO: Execução de Obra de Construção de Creche 

Municipal no Bairro Bandeirantes

NATUREZA: 2º Termo Aditivo de prorrogação de prazo 

ao Contrato nº 152/2016.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 02/05/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666/93, de 21.06.1993.

Nº DO PROCESSO: 1430/16

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO PARA PRESTA-

ÇÃO DOS SERVIÇOS

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar 

por 08 (oito) meses, o prazo  de vigência do Contrato 

nº152/2016, cuja Ordem de Início se deu em 22 de novem-

bro de 2016, passando a vigorar de 22 de novembro de 

2016 a 21 de janeiro de 2019.

WALKIRIA DE MELLO MOREIRA

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer

TERMO DE RENOVAÇÃO 
AO CONTRATO  Nº 086/2017

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

FGC Pavimentação e Construção Civil Eireli.

OBJETO: Contratação de Carro Pipa.

NATUREZA: Termo de Renovação do Contrato nº 

086/2017.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 03/09/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666/93, de 21.06.1993.

Nº DO PROCESSO: 177/2017 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁ-

VEL

O presente Termo Aditivo reger-se-á por toda legislação 

aplicável a espécie, especialmente o que dispõe o Artigo 

57, II da Lei nº 8.666/93, e ainda pelas disposições  que a 

completarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, 

desde já, entendem-se como integrantes do presente ter-

mo, como se aqui transcritas estivessem.

Parágrafo Único – A Contratada declara conhecer todas 

estas normas e concorda em sujeita-se  às estipulações, 

sistema de penalidades e demais regras deles constantes 

mesmo que não expressamente transcritas no presente ter-

mo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

As partes resolvem de comum acordo aditar o prazo 

do objeto contratado, pelo período 12 (doze) meses, tendo 

início imediatamente a partir do término do atual contrato, 

com base no que dispõe o Artigo 57, Inciso II da Lei nº 

8.666/93, tendo em vista a solicitação da Secretaria Muni-

cipal de Educação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

Os recursos necessários à execução dos serviços ora 

contratados correrão à conta: PT: 

05.001.001-12.361.0009.2019 ED: 33.90.39.99, 

Fonte: 105, Empenho nº 676/2018 e PT: 05.001.001-

12.365.0010.2020, Fonte: 120, Empenho nº 677/2018 Va-

lor: 173.250,00 (Cento e setenta e três mil, duzentos e cin-

quenta reais).

Walkiria de Mello Moreira

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer

        SECRETARIA DE CULTURA 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Na Resenha Municipal de 14/11/2018, nº 444, pág. 02, 

Contrato nº 175/2018, 

ONDE SE LÊ:

PARTES: Realtek Comércio e Distribuidora Ltda

DATA DA CELEBRAÇÃO: 25/11/2018
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VALOR R$: 56.151,00 (Cinquenta e seis mil, cento e 

cinquenta e um reais)

LEIA-SE:

PARTES: SMS Comércio de Móveis Eireli

DATA DA CELEBRAÇÃO: 25/10/2018

VALOR R$: 112.472,00 (Cento e doze mil, quatrocen-

tos e setenta e dois reais)

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Na Resenha Municipal de 14/11/2018, nº 444, pág. 02, 

Contrato nº 176/2018, 

ONDE SE LÊ:

PARTES:  SMS Comércio de Móveis Eireli

DATA DA CELEBRAÇÃO: 25/11/2018

VALOR R$: 112.472,00 (Cento e doze mil, quatrocen-

tos e setenta e dois reais)

LEIA-SE:

PARTES: BRB Alive Comércio e Serviços Eireli

DATA DA CELEBRAÇÃO: 25/10/2018

VALOR R$: 122.306,50 (Cento e vinte e dois mil, tre-

zentos e seis reais e cinquenta centavos)

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Na Resenha Municipal de 14/11/2018, nº 444, pág. 03, 

Contrato nº 177/2018, 

ONDE SE LÊ:

PARTES: BRB Alive Comércio e Serviços Eireli

DATA DA CELEBRAÇÃO: 25/10/2018

VALOR R$: 122.306,50 (Cento e vinte e dois mil, tre-

zentos e seis reais e cinquenta centavos)

LEIA-SE:

PARTES: Realtek Comércio e Distribuidora Ltda

DATA DA CELEBRAÇÃO: 25/11/2018

VALOR R$: 56.151,00 (Cinquenta e seis mil, cento e 

cinquenta e um reais)

SECRETARIA DE DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO

RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

BRB Alive Comércio e Serviços Eireli.

NATUREZA: Contrato nº 179/2018.

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Buffet.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 05/11/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 5.800,00 (Oito mil reais)

PRAZO CONTRATUAL: 30 (trinta) dias.

Nº DO PROCESSO: 1453/2018

DAIANA SILVEIRA SILVA IZABEL

Secretária Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Habitação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

NW Paluma Transportadora e Construção Civil Eireli 

ME.

NATUREZA: Contrato nº: 180/2018.

OBJETO: Realização de Evento Desfile Cívico

DATA DA CELEBRAÇÃO: 08/11/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 119.750,00 (Cento e dezenove mil, sete-

centos e cinquenta reais).

PRAZO CONTRATUAL: 30 (trinta) dias

Nº DO PROCESSO:     991/2018. 

WALKIRIA DE MELLO MOREIRA

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer

SECRETARIA DE DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO

RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

BRB Alive Comércio e Serviços Eireli.

NATUREZA: Contrato nº 181/2018.

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Buffet.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 08/11/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 9.150,00 (Nove mil cento e cinquenta re-

ais)

PRAZO CONTRATUAL: 30 (trinta) dias.

Nº DO PROCESSO: 1414/2018

DAIANA SILVEIRA SILVA IZABEL

Secretária Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Habitação

RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

BRB Alive Comércio e Serviços Eireli.

NATUREZA: Contrato nº 182/2018.

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Palestrante.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 08/11/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 7.600,00 (Sete mil e seiscentos reais)

PRAZO CONTRATUAL: 30 (trinta) dias.

Nº DO PROCESSO: 1454/2018

DAIANA SILVEIRA SILVA IZABEL

Secretária Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Habitação

SECRETARIA DE FAZENDA

RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

BRB Alive Comércio e Serviços Eireli.

NATUREZA: Contrato nº 183/2018.

OBJETO: Aquisição de Armários para escritório e sca-

ner de mesa.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 08/11/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 26.150,00 (Vinte e seis mil, cento e cin-

quenta reais).

PRAZO CONTRATUAL: 03 (três) meses

Nº DO PROCESSO:     7132018. 

FRANCISCO CARLOS DE SOUZA FERREIRA

Secretário Municipal de Fazenda, 

Tecnologia e Comércio

SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO RURAL

RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

Gemar Locação e Serviços Ltda ME

NATUREZA: Contrato nº 184/2018.

OBJETO: Aquisição de Pneus e Câmara de Ar.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 12/11/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 22.680,00 (Vinte e dois mil, seiscentos e 

oitenta reais)

PRAZO CONTRATUAL: 02 (dois) meses

Nº DO PROCESSO: 615/2018

Cláudia Marcia Souza Milão Cardoso

Secretária Municipal de Agricultura e 

Desenvolvimento Rural

RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

Tratorcan Peças para Tratores Ltda ME
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NATUREZA: Contrato nº 185/2018.

OBJETO: Aquisição de Pneus e Câmara de Ar.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 12/11/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 41.904,00 (Quarenta e um mil, novecentos 

e quatro reais)

PRAZO CONTRATUAL: 02 (dois) meses

Nº DO PROCESSO: 615/2018

Cláudia Marcia Souza Milão Cardoso

Secretária Municipal de Agricultura e 

Desenvolvimento Rural

SECRETARIA DE FAZENDA

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO DO CONTRATO  Nº 125/2017

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

Banco Bradesco S/A

OBJETO: Serviços e Encargos Bancários.

NATUREZA: Termo de Prorrogação de prazo ao Con-

trato nº 125/2017.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 25/11/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666/93, de 21.06.1993.

Nº DO PROCESSO: 517/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PRAZO

O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 me-

ses, prorrogado, automaticamente, por períodos iguais 

e sucessivos até 01/04/2019, contados a partir da data 

de sua assinatura, conforme Inciso II do Art.57 da Lei 

8.666/93, podendo, entretanto, ser rescindido a qualquer 

tempo por qualquer das partes sem que tenham direito a 

quaisquer indenização ou compensação, mediante denún-

cia escrita com 30 (trinta) dias de antecedência, contados 

a partir da data do recebimento da referido comunicação 

pela outra parte.  

FRANCISCO CARLOS DE SOUZA FERREIRA

Secretário Municipal de Fazenda

SECRETARIA DE SAÚDE

RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

White Martins Gases Industriais Ltda.

NATUREZA: Contrato Nº 186/2018.

OBJETO: Aquisição de Gás Oxigênio Medicinal.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 12/11/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93.

VALOR R$: 83.400,00 (Oitenta e três mil e quatrocen-

tos reais)

PRAZO CONTRATUAL: 04 (quatro) meses

Nº DO PROCESSO: 1783/2017

MARCELO SÁ BAGUEIRA LEAL

Secretário Municipal de Saúde

RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

Trevo Comércio de Peças e Serviços Eireli ME .

NATUREZA: Contrato Nº 187/2018.

OBJETO: Aquisição de peças para Veículos.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 12/11/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93.

VALOR R$: 111.261,05 (Cento e onze mil, duzentos e 

sessenta e um reais e cinco centavos)

PRAZO CONTRATUAL: 06 (seis) meses

Nº DO PROCESSO: 676/2017 V:01

MARCELO SÁ BAGUEIRA LEAL

Secretário Municipal de Saúde

RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

Trevo Comércio de Peças e Serviços Eireli ME.

NATUREZA: Contrato Nº 188/2018.

OBJETO: Prestação de Serviços de Manutenção dos 

Veículos.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 12/11/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93.

VALOR R$: 82.640,00 (Oitenta e dois mil, seiscentos 

e quarenta reais)

PRAZO CONTRATUAL: 06 (seis) meses

Nº DO PROCESSO: 1626/2017 V:01

MARCELO SÁ BAGUEIRA LEAL

Secretário Municipal de Saúde

CONTROLADORIA

 TERMO DE AJUSTE Nº 01/2018 
AO CONTRATO Nº 059/2018

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

Digital Rio Gráfica Ltda ME.

OBJETO: Locação de equipamentos de impressão.

NATUREZA: TERMO DE AJUSTE Nº 01/2018 AO 

CONTRATO Nº 059/2018

DATA DA CELEBRAÇÃO: 14/11/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666/93, de 21.06.1993.

Nº DO PROCESSO: 0085/2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR E CONDIÇÕES 

DE PAGAMENTO – 

Fica alterado o subitem 4.2 da cláusula quarta – do 

valor e condições de pagamento – passando a vigorar da 

seguinte forma:

Os pagamentos das notas fiscais/faturas devidamen-

te atestada, serão efetuados no trigésimo dia, a partir da 

data final do período de adimplemento, pela Controladoria 

Geral do Município condicionados à apresentação dos se-

guintes documentos:

a) prova de regularidade com o INSS;

b) prova de regularidade com o FGTS.

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

demonstrando a inexistência de débitos inadimplidos pe-

rante a justiça do trabalho;

4.3 – Nos termos do que dispõe a alínea “d”, Inciso XIV, 

do Art. 40 da Lei nº 8.666/93, fica estabelecido, contratu-

almente, o seguinte critério de compensação financeira:

a) Em ocorrendo atraso de pagamento, desde que este 

não decorra de ato ou fato atribuíveis à contratada, o dé-

bito será autorizado de acordo com o IGPM “pro rata die” 

entre a data prevista para o vencimento da fatura e a data 

do efetivo pagamento.

b) A penalização para o caso estabelecido na letra an-

terior será de 01(um por cento) sobre o valor faturado.

c) Por eventuais antecipações nos pagamentos das fa-

turas, a contratada concederá à contratante um desconto, 

a título de compensação financeira, calculado de acordo 

com o IGPM “pro rata die”, contados a partir do dia seguin-

te do efetivo pagamento até a data prevista para o mesmo.

FRANCISCO VITORINO DE OLIVEIRA

Controlador Geral do Município

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

OCORRÊNCIAS

SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, CNPJ 

Nº 01.612.089/0001-00, Situada à Rua Vereador Manoel 

Macedo, nº 680, Centro – Tanguá-RJ, representada pelo 

Secretário Municipal de Administração, o Sr. Bernardo 

Guimarães Muniz Nogueira, solicita o comparecimento 

de seu funcionário LUIS CLAUDIO DE OLIVEIRA BAR-

BOSA, Matrícula 7163-3, portador da CTPS nº 0038679 

Série 100-RJ, no prazo de 03 (Três) dias a contar da data 

desta  publicação, para prestar esclarecimentos sobre sua 

ausência. Seu não comparecimento ou falta de justificati-

páginas.indd   4 06/12/2018   16:55:07



Resenha Municipal 5Tanguá, 06 de dezembro de 2018 

vas, implicará em Exoneração por Abandono de Emprego, 

conforme o Artigo 53, Inciso I e Artigo 232, Inciso I, da Lei 

Municipal nº 946 de 17 de Dezembro de 2014.

APOSTILAS

APOSTILA Nº 058/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 165 

a 168, da Lei Municipal Nº 0946/14,  RESOLVE conceder 

o direito à “LICENÇA-PRÊMIO”, a(o) servidor(a) SARA DE 

ARAUJO BARRETO, Matrícula nº 7192, através do pro-

cesso administrativo nº 1694/2018, em situação especial 

por licença maternidade de acordo com o inciso VIII do 

artigo 2º do Decreto 030/2015, a ser gozada no período de 

19 de novembro de 2018 a 16 de fevereiro de 2019.

Tanguá, 13 de novembro de 2018.

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº 59/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 158 

a 161, da Lei Municipal Nº 0946/14,  RESOLVE cancelar a 

pedido a “LICENÇA-PARA TRATAR DE INTERESSE PAR-

TICULAR”, a(o) servidor(a) HILDERLAN MIRANDA RO-

DRIGUES, Matrícula nº 7140, através do processo admi-

nistrativo nº 270/2018, outrora concedida pelo período de 

01 de março de 2018 a 28 de fevereiro de 2019, para que 

retorne ao trabalho a partir de 21 de novembro de 2018.

Tanguá, 13 de novembro de 2018. 

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº 60/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 

161, da Lei Municipal Nº 0946/14,  RESOLVE cancelar a 

pedido à “LICENÇA-POR MOTIVO DE DOENÇA EM PES-

SOA DA FAMÍLIA”, a(o) servidor(a) ALICE CRISTINA FER-

REIRA LOPES CORRÊA, Matrícula nº 7289, gozada a par-

tir de 08 de fevereiro de 2018, de acordo com o processo 

administrativo nº 1890/2017, para que retorne ao trabalho 

a partir de 05 de novembro de 2018.

Tanguá,  13 de novembro de 2018. 

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº 61/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 158 

a 161, da Lei Municipal Nº 0946/14, RESOLVE conceder 

o direito à “LICENÇA-PARA TRATAR DE INTERESSE 

PARTICULAR”, a(o) servidor(a) RAPHAEL RIODADES DE 

MENDONÇA DOS SANTOS, Matrícula nº 7083, através 

do processo administrativo nº 1765/2018, a ser gozada no 

período de 21 de novembro de 2018 a 20 de novembro de 

2020.

Tanguá, 21 de novembro de 2018. 

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº 062/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 165 

a 168, da Lei Municipal Nº 0946/14, RESOLVE conceder o 

direito à “LICENÇA-PRÊMIO”, a(o) servidor(a) MARIA ISA-

BEL PIMENTEL DE OLIVEIRA BRITO, Matrícula nº 7077, 

através do processo administrativo nº 1754/2018, em si-

tuação especial por licença maternidade de acordo com o 

inciso VIII do artigo 2º do Decreto 030/2015, a ser gozada 

no período de 26 de novembro de 2018 a 23 de fevereiro 

de 2019.

Tanguá, 21 de novembro de 2018.

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº 63/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 

161, da Lei Municipal Nº 0946/14, RESOLVE conceder 

o pedido de “LICENÇA-POR MOTIVO DE DOENÇA EM 

PESSOA DA FAMÍLIA”, a(o) servidor(a) ADRIANA BENTO 

DE OLIVEIRA, Matrícula nº 638, gozada a partir de 03 de 

dezembro de 2018, de acordo com o processo adminis-

trativo nº 1589/2018, desde cumpridos todos os requisitos 

previstos na legislação em vigor.

Tanguá,  30 de novembro de 2018. 

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº 64/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 

161, da Lei Municipal Nº 0946/14, RESOLVE cancelar a 

pedido a “LICENÇA-POR MOTIVO DE DOENÇA EM PES-

SOA DA FAMÍLIA”, a(o) servidor(a) ELCIENE ARAUJO 

DOS SANTOS, Matrícula nº 7350, a partir do dia 01 de 

novembro 2018, de acordo com o processo administrativo 

nº 578/2018.

Tanguá,  30 de novembro de 2018. 

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº  65/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 165 

a 168, da Lei Municipal Nº 0946/14, RESOLVE conceder 

o direito à “LICENÇA-PRÊMIO”, a(o) servidor(a)  SONIA 

MOURA COSTA, Matrícula nº 97, através do processo ad-

ministrativo nº 379/2018, desde  que cumpridos todos os 

requisitos previstos na legislação em vigor, a ser gozada 

no período de 3 de dezembro de 2018 a 2 de março de 

2019.

Tanguá,  30 de novembro de 2018. 

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº  66/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 165 

a 168, da Lei Municipal Nº 0946/14, RESOLVE conceder 

o direito à “LICENÇA-PRÊMIO”, a(o) servidor(a)  NILSON 
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GUIMARAES DE OLIVEIRA, Matrícula nº 260, através do 

processo administrativo nº 0881/2017, desde  que cumpri-

dos todos os requisitos previstos na legislação em vigor, 

a ser gozada no período de 2º de janeiro de 2019 a 1 de 

abril de 2019.

Tanguá, 30 de novembro de 2018.

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº  67/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 165 

a 168, da Lei Municipal Nº 0946/14, RESOLVE conceder 

o direito à “LICENÇA-PRÊMIO”, a(o) servidor(a)  VIVIANE 

CORREA DE SOUZA, Matrícula nº 854, através do pro-

cesso administrativo nº 1735/2018, desde  que cumpridos 

todos os requisitos previstos na legislação em vigor, a ser 

gozada no período de 2º de janeiro de 2019 a 1 de abril 

de 2019.

Tanguá, 30 de novembro de 2018.

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº  68/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 165 

a 168, da Lei Municipal Nº 0946/14, RESOLVE conceder o 

direito à “LICENÇA-PRÊMIO”, a(o) servidor(a)  FERNAN-

DA DA SILVA OLIVEIRA, Matrícula nº 936, através do pro-

cesso administrativo nº 1422/2018, desde  que cumpridos 

todos os requisitos previstos na legislação em vigor, a ser 

gozada no período de 2º de janeiro de 2019 a 1 de abril 

de 2019.

Tanguá, 30 de novembro de 2018.

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº  69/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 165 

a 168, da Lei Municipal Nº 0946/14, RESOLVE conceder 

o direito à “LICENÇA-PRÊMIO”, a(o) servidor(a)  MARIA 

JOSE DOS SANTOS SOUZA, Matrícula nº 7473, através 

do processo administrativo nº 1528/2018, desde  que cum-

pridos todos os requisitos previstos na legislação em vigor, 

a ser gozada no período de 2º de janeiro de 2019 a 1 de 

abril de 2019.

Tanguá, 30 de novembro de 2018.

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº  70/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 165 

a 168, da Lei Municipal Nº 0946/14, RESOLVE conceder 

o direito à “LICENÇA-PRÊMIO”, a(o) servidor(a)  LEVI DA 

SILVA PINTO, Matrícula nº 602, através do processo ad-

ministrativo nº 525/2018, desde  que cumpridos todos os 

requisitos previstos na legislação em vigor, a ser gozada 

no período de 2º de janeiro de 2019 a 1 de abril de 2019.

Tanguá, 30 de novembro de 2018.

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº  71/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 165 

a 168, da Lei Municipal Nº 0946/14, RESOLVE conceder o 

direito à “LICENÇA-PRÊMIO”, a(o) servidor(a)  FERNAN-

DA SANTOS FERREIRA, Matrícula nº 807, através do pro-

cesso administrativo nº 1072/2018, desde  que cumpridos 

todos os requisitos previstos na legislação em vigor, a ser 

gozada no período de 2º de janeiro de 2019 a 1 de abril 

de 2019.

Tanguá, 30 de novembro de 2018.

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº  72/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 165 

a 168, da Lei Municipal Nº 0946/14, RESOLVE conceder 

o direito à “LICENÇA-PRÊMIO”, a(o) servidor(a)  JILCEIA 

GOMES DE AQUINO, Matrícula nº 824, através do pro-

cesso administrativo nº 1417/2018, desde  que cumpridos 

todos os requisitos previstos na legislação em vigor, a ser 

gozada no período de 2º de janeiro de 2019 a 1 de abril 

de 2019.

Tanguá, 30 de novembro de 2018.

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº  73/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 165 

a 168, da Lei Municipal Nº 0946/14, RESOLVE conceder 

o direito à “LICENÇA-PRÊMIO”, a(o) servidor(a)  JOSÉ 

CARLOS LOURENÇO, Matrícula nº 397, através do pro-

cesso administrativo nº 1628/2018, desde  que cumpridos 

todos os requisitos previstos na legislação em vigor, a ser 

gozada no período de 2º de janeiro de 2019 a 1 de abril 

de 2019.

Tanguá, 30 de novembro de 2018.

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº  74/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 165 

a 168, da Lei Municipal Nº 0946/14, RESOLVE conceder 

o direito à “LICENÇA-PRÊMIO”, a(o) servidor(a)  DANIE-

LE DAVID BATISTA, Matrícula nº 811, através do processo 

administrativo nº 1608/2018, desde  que cumpridos todos 

os requisitos previstos na legislação em vigor, a ser go-

zada no período de 2º de janeiro de 2019 a 1 de abril de 

2019.

Tanguá, 30 de novembro de 2018.

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº  75/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 
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suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 165 

a 168, da Lei Municipal Nº 0946/14, RESOLVE conceder 

o direito à “LICENÇA-PRÊMIO”, a(o) servidor(a)  ELIETE 

GUERRA VIEIRA DA ROSA, Matrícula nº 1033, através do 

processo administrativo nº 1468/2018, desde  que cumpri-

dos todos os requisitos previstos na legislação em vigor, 

a ser gozada no período de 2º de janeiro de 2019 a 1 de 

abril de 2019.

Tanguá, 30 de novembro de 2018.

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº  76/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 165 

a 168, da Lei Municipal Nº 0946/14, RESOLVE conceder o 

direito à “LICENÇA-PRÊMIO”, a(o) servidor(a)  CLAUDIA 

SILVA DA COSTA BOECHAT, Matrícula nº 7477, através do 

processo administrativo nº 1526/2018, desde  que cumpri-

dos todos os requisitos previstos na legislação em vigor, 

a ser gozada no período de 2º de janeiro de 2019 a 1 de 

abril de 2019.

Tanguá, 30 de novembro de 2018.

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº  77/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 165 

a 168, da Lei Municipal Nº 0946/14, RESOLVE conceder 

o direito à “LICENÇA-PRÊMIO”, a(o) servidor(a)  ELIANE 

PACHECO DE SOUZA LACERDA, Matrícula nº 809, atra-

vés do processo administrativo nº 1423/2018, desde  que 

cumpridos todos os requisitos previstos na legislação em 

vigor, a ser gozada no período de 2º de janeiro de 2019 a 

1 de abril de 2019.

Tanguá, 30 de novembro de 2018.

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº  78/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 165 

a 168, da Lei Municipal Nº 0946/14, RESOLVE conceder o 

direito à “LICENÇA-PRÊMIO”, a(o) servidor(a)  ALINE SIL-

VA FERREIRA, Matrícula nº 903, através do processo ad-

ministrativo nº 1446/2018, desde  que cumpridos todos os 

requisitos previstos na legislação em vigor, a ser gozada 

no período de 2º de janeiro de 2019 a 1 de abril de 2019.

Tanguá, 30 de novembro de 2018.

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº  79/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 165 

a 168, da Lei Municipal Nº 0946/14, RESOLVE conceder 

o direito à “LICENÇA-PRÊMIO”, a(o) servidor(a)  RENATA 

AGUIAR DOS SANTOS PEIXOTO, Matrícula nº 862, atra-

vés do processo administrativo nº 0772/2016, desde  que 

cumpridos todos os requisitos previstos na legislação em 

vigor, a ser gozada no período de 2º de janeiro de 2019 a 

1 de abril de 2019.

Tanguá, 30 de novembro de 2018.

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº  80/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 165 

a 168, da Lei Municipal Nº 0946/14, RESOLVE conceder 

o direito à “LICENÇA-PRÊMIO”, a(o) servidor(a)  ALME-

RITA MARQUES BRANDT, Matrícula nº 913, através do 

processo administrativo nº 1595/2016, desde  que cumpri-

dos todos os requisitos previstos na legislação em vigor, 

a ser gozada no período de 2º de janeiro de 2019 a 1 de 

abril de 2019.

Tanguá, 30 de novembro de 2018.

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº  81/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 165 

a 168, da Lei Municipal Nº 0946/14, RESOLVE conceder 

o direito à “LICENÇA-PRÊMIO”, a(o) servidor(a)  ZILMA 

DA SILVA ABREU CARDOSO, Matrícula nº 362, através do 

processo administrativo nº 1411/2018, desde  que cumpri-

dos todos os requisitos previstos na legislação em vigor, 

a ser gozada no período de 2º de janeiro de 2019 a 1 de 

abril de 2019.

Tanguá, 30 de novembro de 2018.

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº  82/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 165 

a 168, da Lei Municipal Nº 0946/14, RESOLVE conceder 

o direito à “LICENÇA-PRÊMIO”, a(o) servidor(a)  ALINE 

DAS GRAÇAS SILVA, Matrícula nº 836, através do pro-

cesso administrativo nº 1527/2018, desde  que cumpridos 

todos os requisitos previstos na legislação em vigor, a ser 

gozada no período de 2º de janeiro de 2019 a 1 de abril 

de 2019.

Tanguá, 30 de novembro de 2018.

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº  83/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 165 

a 168, da Lei Municipal Nº 0946/14, RESOLVE conceder o 

direito à “LICENÇA-PRÊMIO”, a(o) servidor(a)  GILVANIA 

MARIA DOS S F DA SILVA, Matrícula nº 5071, através do 

processo administrativo nº 1504/2018, desde  que cumpri-

dos todos os requisitos previstos na legislação em vigor, 

a ser gozada no período de 2º de janeiro de 2019 a 1 de 

abril de 2019.

Tanguá, 30 de novembro de 2018.

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº  84/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 165 

a 168, da Lei Municipal Nº 0946/14, RESOLVE conceder o 
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direito à “LICENÇA-PRÊMIO”, a(o) servidor(a)  MARINE-

TE DE PAULA, Matrícula nº 7484, através do processo ad-

ministrativo nº 1488/2018, desde  que cumpridos todos os 

requisitos previstos na legislação em vigor, a ser gozada 

no período de 2º de janeiro de 2019 a 1 de abril de 2019.

Tanguá, 30 de novembro de 2018.

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº  85/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 165 

a 168, da Lei Municipal Nº 0946/14, RESOLVE conceder 

o direito à “LICENÇA-PRÊMIO”, a(o) servidor(a)  KATIA 

MARIA NAZARETH GUIMARAES GUERRA, Matrícula nº 

7082, através do processo administrativo nº 472/2018, 

desde  que cumpridos todos os requisitos previstos na le-

gislação em vigor, a ser gozada no período de 2º de janei-

ro de 2019 a 1 de abril de 2019.

Tanguá, 30 de novembro de 2018.

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº  86/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 165 

a 168, da Lei Municipal Nº 0946/14, RESOLVE conceder 

o direito à “LICENÇA-PRÊMIO”, a(o) servidor(a)  ZILMA 

DA SILVEIRA PELEGRINO, Matrícula nº 337, através do 

processo administrativo nº 1444/2018, desde  que cumpri-

dos todos os requisitos previstos na legislação em vigor, 

a ser gozada no período de 2º de janeiro de 2019 a 1 de 

abril de 2019.

Tanguá, 30 de novembro de 2018.

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

APOSTILA Nº 87/2018

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais, amparado nos termos dos art. 

161, da Lei Municipal Nº 0946/14, RESOLVE conceder 

o pedido de “LICENÇA-POR MOTIVO DE DOENÇA EM 

PESSOA DA FAMÍLIA”, a(o) servidor(a) BEATRIZ DA SIL-

VEIRA CARVALHO, Matrícula nº 791, gozada a partir de 

03 de dezembro de 2018, de acordo com o processo admi-

nistrativo nº 1589/2018, desde cumpridos todos os requisi-

tos previstos na legislação em vigor.

Tanguá,  30 de novembro de 2018. 

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

 ERRATA DE PORTARIAS

PORTARIA Nº 194/2018  
de 20  de agosto de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos 

VII e IX c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal 

promulgada de 15/11/97, RESOLVE: Nomear, MIRIAM EU-

CLYDES DA SILVA para exercer o Cargo de Agente Co-

munitario de Saude (ACS), , criado pela Lei 132 de 04 de 

maio de 1999, alterada pela Lei 1051 de 24 de fevereiro de 

2017, com efeitos a contar de 17 de julho de 2018

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 301/2018  
de 03 de setembro de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos 

VII e IX c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal 

promulgada de 15/11/97, RESOLVE: Exonerar a pedido, 

MARIVALDA GONCALVES DIAS para deixar de exercer o 

Cargo de Professor I - 1º Segmento do Ensino Fundamen-

tal, , criado pela Lei 132 de 04 de maio de 1999, alterada 

pela Lei 1051 de 24 de fevereiro de 2017, com efeitos a 

contar de 31 de agosto de 2018

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 475/2018  
de 12 de novembro de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos 

VII e IX c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal 

promulgada de 15/11/97, RESOLVE: Exonerar, EDSON 

GARCIA TORRES para deixar de exercer o Cargo de AS-

SESSOR III, DAS-07, criado pela Lei 132 de 04 de maio de 

1999, alterada pela Lei 1039 de 20 de dezembro de 2016, 

com efeitos a contar de 22 de outubro de 2018

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 478/2018  
de 21 de novembro de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos 

VII e IX c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal 

promulgada de 15/11/97, RESOLVE: Exonerar a pedido, 

MICHELE CAROLINE PONTE MORAI para deixar de exer-

cer o Cargo de Enfermeiro, , criado pela Lei 132 de 04 de 

maio de 1999, alterada pela Lei 1051 de 24 de fevereiro 

de 2017, com efeitos a contar de 13 de outubro de 2018

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 479/2018  
de 21 de novembro de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos 

VII e IX c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal 

promulgada de 15/11/97, RESOLVE: Exonerar a pedido, 

NATALIA DE MORAES OLIVEIRA para deixar de exercer 

o Cargo de ASSESSOR III, DAS-07, criado pela Lei 132 

de 04 de maio de 1999, alterada pela Lei 1039 de 20 de 

dezembro de 2016, com efeitos a contar de 31 de outubro 

de 2018

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 480/2018  
de 21 de novembro de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos 

VII e IX c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal 

promulgada de 15/11/97, RESOLVE: Exonerar a pedido, 

ANDRÉ LUIZ PEREIRA DA CONCEIÇÃO para deixar de 

exercer o Cargo de ASSESSOR III, DAS-07, criado pela 
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Lei 132 de 04 de maio de 1999, alterada pela Lei 1039 de 

20 de dezembro de 2016, com efeitos a contar de 02 de 

novembro de 2018

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 481/2018  
de 21 de novembro de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos 

VII e IX c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal 

promulgada de 15/11/97, RESOLVE: Exonerar a pedido, 

MARCOS ANDRE DOS SANTOS AMARAL para deixar de 

exercer o Cargo de Tecnico de Enfermagem, , criado pela 

Lei 132 de 04 de maio de 1999, alterada pela Lei 1051 de 

24 de fevereiro de 2017, com efeitos a contar de 30 de 

setembro de 2018

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 482/2018  
de 23 de novembro de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos 

VII e IX c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal 

promulgada de 15/11/97, RESOLVE: Exonerar a pedido, 

MARCOS ALEXANDRE CORDOVIL BARRETO para dei-

xar de exercer o Cargo de Professor II - Matematica, , cria-

do pela Lei 132 de 04 de maio de 1999, alterada pela Lei 

1051 de 24 de fevereiro de 2017, com efeitos a contar de 

22 de novembro de 2018

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 483/2018  
de 23 de novembro de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos VII 

e IX c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal pro-

mulgada de 15/11/97, RESOLVE: Nomear, HILDERSAN 

MIRANDA RODRIGUES para exercer o Cargo de ASSES-

SOR III, DAS-07, criado pela Lei 132 de 04 de maio de 

1999, alterada pela Lei 1039 de 20 de dezembro de 2016, 

com efeitos a contar de 01 de novembro de 2018

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 484/2018  
de 23 de novembro de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos 

VII e IX c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal 

promulgada de 15/11/97, RESOLVE: Nomear, DELSON 

MENEZES FRANCO para exercer o Cargo de Assessor 

I, DAS-09, criado pela Lei 132 de 04 de maio de 1999, 

alterada pela Lei 1039 de 20 de dezembro de 2016, com 

efeitos a contar de 01 de novembro de 2018

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 485/2018  
de 23 de novembro de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos 

VII e IX c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal 

promulgada de 15/11/97, RESOLVE: Nomear, ANE KELLY 

SANTOS MAIA para exercer o Cargo de ASSESSOR III, 

DAS-07, criado pela Lei 132 de 04 de maio de 1999, al-

terada pela Lei 1039 de 20 de dezembro de 2016, com 

efeitos a contar de 13 de novembro de 2018

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 486/2018  
de 23 de novembro de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos 

VII e IX c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal 

promulgada de 15/11/97, RESOLVE: Nomear, EMANUE-

LA MARTINS SÁ para exercer o Cargo de ASSESSOR III, 

DAS-07, criado pela Lei 132 de 04 de maio de 1999, al-

terada pela Lei 1039 de 20 de dezembro de 2016, com 

efeitos a contar de 06 de novembro de 2018

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 487/2018  
de 23 de novembro de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos VII 

e IX c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal pro-

mulgada de 15/11/97, RESOLVE: Exonerar, ILZA MARIA 

DE ANDRADE BASTOS para deixar de exercer o Cargo de 

DIRETOR DE ESTABELECIMENTO ESCOLAR, DAS-09, 

criado pela Lei 132 de 04 de maio de 1999, alterada pela 

Lei 1039 de 20 de dezembro de 2016, com efeitos a contar 

de 05 de outubro de 2018

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 488/2018  
de 23 de novembro de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos VII 

e IX c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal pro-

mulgada de 15/11/97, RESOLVE: Exonerar, ROSA LUCIA 

BROETTO LESSA para deixar de exercer o Cargo de AS-

SESSOR III, DAS-07, criado pela Lei 132 de 04 de maio de 

1999, alterada pela Lei 1039 de 20 de dezembro de 2016, 

com efeitos a contar de 30 de junho de 2017.

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 489/2018  
de 23 de novembro de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos 

VII e IX c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal 

promulgada de 15/11/97, RESOLVE: Exonerar, MARCOS 

VINICIUS DIAS MARCELO para deixar de exercer o Cargo 

de ASSESSOR III, DAS-07, criado pela Lei 132 de 04 de 

maio de 1999, alterada pela Lei 1039 de 20 de dezembro 

de 2016, com efeitos a contar de 30 de outubro de 2017.

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 490/2018  
de 23 de novembro de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos 

VII e IX c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal 

promulgada de 15/11/97, RESOLVE: Exonerar, MÁRCIO 

VINÍCIUS GUIMARÃES MACEDO para deixar de exercer 

o Cargo de Assessor III, DAS-07, criado pela Lei 132 de 

04 de maio de 1999, alterada pela Lei 1039 de 20 de de-

zembro de 2016, com efeitos a contar de 31  de agosto 

de 2018.

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 491/2018  

de 23 de novembro de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos 

VII e IX c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Munici-

pal promulgada de 15/11/97, RESOLVE: Exonerar, ERICH 

GUSTAVO LEITE FERRAZ para deixar de exercer o Cargo 

de ASSESSOR III, DAS-07, criado pela Lei 132 de 04 de 

maio de 1999, alterada pela Lei 1039 de 20 de dezembro 

de 2016, com efeitos a contar de 31 de dezembro de 2017.

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 492/2018  
de 23 de novembro de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos 

VII e IX c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal 

promulgada de 15/11/97, RESOLVE: Exonerar, PABRIANE 

MARCIANO LABARRA para deixar de exercer o Cargo de 

ASSESSOR III, DAS-07, criado pela Lei 132 de 04 de maio 

de 1999, alterada pela Lei 1039 de 20 de dezembro de 

2016, com efeitos a contar de 26  de agosto de 2018.

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 493/2018  
de 23 de novembro de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos 

VII e IX c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal 

promulgada de 15/11/97, RESOLVE: Exonerar, RENATA 

RODRIGUES DA SILVA DO NASCIMENTO para deixar de 

exercer o Cargo de ASSESSOR I, DAS-09, criado pela Lei 

132 de 04 de maio de 1999, alterada pela Lei 1039 de 

20 de dezembro de 2016, com efeitos a contar de 31 de 

outubro de 2018

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 494/2018  
de 23 de novembro de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos 

VII e IX c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal 

promulgada de 15/11/97, RESOLVE: Exonerar, TAMIRES 

MIRANDA QUEIROZ FERREIRA para deixar de exercer 

o Cargo de ASSESSOR III, DAS-07, criado pela Lei 132 

de 04 de maio de 1999, alterada pela Lei 1039 de 20 de 

dezembro de 2016, com efeitos a contar de 31 de julho 

de 2017.

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 495/2018  
de 23 de novembro de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos 

VII e IX c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Munici-

pal promulgada de 15/11/97, RESOLVE: Exonerar, Caissa 

Marcele da Costa Queres para deixar de exercer o Cargo 

de ASSESSOR II, DAS-08, criado pela Lei 132 de 04 de 

maio de 1999, alterada pela Lei 1039 de 20 de dezembro 

de 2016, com efeitos a contar de 31 de outubro de 2018

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 496/2018  
de 23 de novembro de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos VII 

e IX c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal pro-

mulgada de 15/11/97, RESOLVE: Exonerar, Maria José da 

Silva para deixar de exercer o Cargo de Conselheiro Tute-

lar, CEIT, criado pela Lei 421 de 30 de dezembro de 2003, 

alterada pela Lei 1039 de 20 de dezembro de 2016, com 

efeitos a contar de 23 de outubro de 2017

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 497/2018  
de 23 de novembro de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 94, incisos 

VII e IX c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal 

promulgada de 15/11/97, RESOLVE: Exonerar, Cassiane 

Rodrigues Cardoso para deixar de exercer o Cargo de AS-

SESSOR III, DAS-07, criado pela Lei 132 de 04 de maio de 

1999, alterada pela Lei 1039 de 20 de dezembro de 2016, 

com efeitos a contar de 22 de dezembro de 2017.

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E

DESENVOLVIMENTO RURAL

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Eu Claudia Marcia Souza Milão Cardoso, secretária de 

Agricultura e Desenvolvimento Rural, no uso de minhas  

atribuições legais, torno pública a correção promovida  no 

resumo da  ata de registro de preço nº 002/2018  no pro-

cesso 615/2018 , publicado  na Resenha Municipal  de  nº 

443  pág.10    

Onde se lê:

GEMAR LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME

Leia-se:

GEMAR LOCAÇÃO  E SERVIÇOS LTDA-ME

                                           

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Eu Claudia Marcia Souza Milão Cardoso, secretária de 

Agricultura e Desenvolvimento Rural, no uso de minhas  

atribuições legais, torno pública a correção promovida  no 

homologo do processo 615/2018 , publicado  na Resenha 

Municipal  de  nº 444 pág.13    

Onde se lê:

GEMAR LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME

Leia-se:

GEMAR LOCAÇÃO  E SERVIÇOS LTDA-ME

ORDEM DE INÍCIO 

PROCESSO: 0615/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

TANGUÁ

CONTRATADO: GEMAR- LOCAÇÃO  E SERVIÇOS  

LTDA-ME

OBJETO DE EXECUÇÃO: AQUISIÇÃO DE PNEUS E 

CÂMARA DE AR

ATA DE REGISTRO Nº 002/2018  

PREGÃO PRESENCIAL: 0066/2018.

CONTRATO: Nº 0184 /2018

PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 ( Dois ) MESES 

Tanguá, 14 de  Novembro   de  2018.

Claudia Marcia Souza Milão Cardoso

Secretária

Mat.4148.3

Ciente pelo responsável da empresa
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ORDEM DE INÍCIO 

PROCESSO: 0615/2018

CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ

CONTRATADO: TRATORCAN PEÇAS PARA TRATORES LTDA-ME

OBJETO DE EXECUÇÃO: AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARA DE AR

ATA DE REGISTRO Nº 003/2018  

PREGÃO PRESENCIAL: 066/2018.

CONTRATO: Nº 0185/2018

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 ( Doze ) MESES 

Tanguá, 14 de  Novembro   de  2018.

Claudia Marcia Souza Milão Cardoso

Secretária

Mat.4148.3

Ciente pelo responsável da empresa 

PORTARIA SEMADRU nº 006 de 14 de Novembro de 2018.

A secretária Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural, no uso 

de suas atribuições.

RESOLVE

Designar o funcionário José Roberto Marcelo de Souza  mat.4812  à partir da presen-

te data para fiscalizar e acompanhar o fornecimento dos materiais de consumo   de forma 

a cumprir a exigência da cláusula  6º do Contrato nº 184 /2018.

Claudia Marcia Souza Milão Cardoso

Secretária

Mat. 4148

PORTARIA SEMADRU nº 007 de 14 de Novembro de 2018.

A secretária Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural, no uso 

de suas atribuições.

RESOLVE

Designar o funcionário José Roberto Marcelo de Souza  mat.4812  à partir da presen-

te data para fiscalizar e acompanhar o fornecimento dos materiais de consumo   de forma 

a cumprir a exigência da cláusula  6º do Contrato nº 185 /2018.

Claudia Marcia Souza Milão Cardoso

Secretária

Mat. 4148

HOMOLOGO

PROCESSO Nº 01751 / 2018.
          

TOMEI CIÊNCIA  da Ata   de Julgamento referente  ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 

079/2018 realizado  no  dia 11/10/2018 e Ata de Registro de Preço nº 004/2018 do dia 

19/10/2018. e dou o seguinte parecer.

HOMOLOGO a decisão da comissão 

Autorizo o empenho em favor da empresa TRIPAR BSB ADMINISTRADORA DE CAR-

TÕES LTDA, no valor de R$ 2.390, 86 ( Dois mil, trezentos e noventa reais e oitenta e seis 

centavos), ref. a contratação de empresa especializada em gestão de  abastecimento de 

frota de veículos, por um período de  02 ( dois) meses, com base na  Ata de Registro de 

Preços nº  004/2018. Conforme  consta no Termo de Referência.

R$ 2.390.86 ( Dois novecentos e oitenta e seis centavos)

Tanguá, 29 de Novembro   de  2018.

Claudia Marcia Souza Milão Cardoso

Secretária 

Mat.4148

ITEM COMBUSTÍVEL UNID. QUANT. 
VALOR UNIT. 

(*) R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 Diesel S10 Litro 651,46 3.670 2.390,86 

TOTAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E LAZER

PROCESSO N° 0991/18

DESPACHO DA SECRETÁRIA

Homologo a presente despesa de acordo com o art. 25 da Lei 8.666 de 21 de junho 

de 1993.

Autorizo emissão de Nota de Empenho no valor de R$ 119.750,00 (cento e dezenove 

mil, setecentos e cinquenta reais) em favor da empresa NW PALUMA TRANSORTADORA 

E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI-ME, conforme abaixo:

- PT: 05.001.001-12.361.0009.2.019 – Manutenção de Unidades Escolares (Ensino 

Fundamental) 

- Elemento de despesa: 33.90.39.00.00 (outros serviços de terceiros – pessoa jurí-

dica)

- Detalhamento: 33.90.39.20.00 (Festividades e Homenagens)

- Ficha: 149

- Fonte: 105 

- Modalidade de Empenho: Ordinário

Tanguá, 08 de novembro de 2018.

Walkiria de Mello Moreira

Secretária Municipal de Educação Esporte e Lazer

Matricula 4113-0

PROCESSO N° 1925/17 – Vol. 01

DESPACHO DA SECRETÁRIA
 

Homologo a presente despesa de acordo com o art. 25 da Lei 8.666 de 21 de junho 

de 1993.
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Autorizo emissão de Nota de Empenho no valor de R$ 30.137,00 (trinta mil, cento e 

trinta e sete reais) em favor da empresa BRB ALIVE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

conforme abaixo:

PT: 05.001.001-12.361.0009.2.019 – Manutenção de Unidades Escolares (Ensino 

Fundamental) 

- Elemento de despesa: 33.90.30.00.00 (Material de Consumo)

- Ficha: 147

- Fonte: 122

- Modalidade de Empenho: Estimativo

- Detalhamento: 33.90.30.40.00 (Ferramentas)

- Valor: R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) 

- Detalhamento: 33.90.30.24.00 (Material para Manutenção de Bens Imóveis)

- Valor: R$ 3.565,00 (três mil, quinhentos e sessenta e cinco reais)

- Detalhamento: 33.90.30.26.00 (Material Elétrico e Eletrônico)

- Valor: R$ 20.082,00 (vinte mil e oitenta e dois reais)

PT: 05.001.001-12.365.0010.2.020 – Manutenção de Unidades Escolares (Ensino In-

fantil) 

- Elemento de despesa: 33.90.30.00.00 (Material de Consumo)

- Ficha:197

- Fonte 122 

- Modalidade de Empenho: Estimativo

- Detalhamento: 33.90.30.26.00 (Material Elétrico e Eletrônico)

- Valor: R$ 5.350,00 (cinco mil, trezentos e cinquenta reais)

- Detalhamento: 33.90.30.24.00 (Material para Manutenção de Bens Imóveis)

- Valor: R$ 1.095,00 (um mil e noventa e cinco reais)

Tanguá, 31 de outubro de 2018.

Walkiria de Mello Moreira

Secretária Municipal de Educação Esporte e Lazer

Matricula 4113-0

PROCESSO N° 0177/2017.

DESPACHO DA SECRETÁRIA

Homologo a presente despesa com base na lei nº 8.666, de 1993. 

Autorizo emissão das notas de empenho no valor discriminado abaixo, em favor de 

FGC PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI referente à contratação de carro 

pipa.

Valor total de R$ 173.250,00 (cento e setenta e três mil, duzentos e cinquenta reais)

Distribuídos conforme abaixo:

Tanguá, 30 de agosto de 2018.

Walkiria de Mello Moreira

Secretária Municipal de Educação Esporte e Lazer

Matricula 4113-0

PROCESSO N° 0656/2017

DESPACHO DA SECRETÁRIA

Homologo a presente despesa com base na lei nº 8.666, de 1993. 

Autorizo emissão das notas de empenho no valor discriminado abaixo, em favor de 

OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO referente à contratação de empresa para 

prestação de serviços continuados de auxílio às atividades afins.

Valor total de 205.874,57 (duzentos e cinco mil, oitocentos e setenta e quatro reais e 

cinquenta e sete centavos).

Distribuídos conforme abaixo:

Tanguá, 25 de setembro de 2018.

Walkiria de Mello Moreira

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

Matricula 4113-0 

PROCESSO N° 0656/2017

DESPACHO DA SECRETÁRIA

Homologo a presente despesa com base na lei nº 8.666, de 1993. 

Autorizo emissão das notas de empenho no valor discriminado abaixo, em favor de 

OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO referente à contratação de empresa para 

prestação de serviços continuados de auxílio às atividades afins.

Valor total de 206.852,80 (duzentos e seis mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e 

oitenta centavos).

Distribuídos conforme abaixo:

PT- 05.001.001-12.361.0009.2.026 – MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES (SALÁRIO 
EDUCAÇÃO) 

E. DESPESA DESCRIÇÃO FICHA FONTE VALOR 

33.90.39.99.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 149 105 138.600,00 

TOTAL 138.600,00 

 
PT- 05.001.001-12.365.0010.2.020 – MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES (ENSINO 

INFANTIL) 
E. DESPESA DESCRIÇÃO FICHA FONTE VALOR 

33.90.39.99.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 200 120 34.650,00 

TOTAL 34.650,00 

PT- 05.001.001-12.361.0009.2019 – MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES – ENSINO 
FUNDAMENTAL 

E. DESPESA DESCRIÇÃO FICHA FONTE VALOR 

33.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 150 120 126.324,73 

TOTAL 126.324,73 

 

PT- 05.001.001-12.365.0010.2020 – MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES – ENSINO INFANTIL 
E. DESPESA DESCRIÇÃO FICHA FONTE VALOR 

33.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 200 120 79.549,84 

TOTAL 79.549,84 

PT- 05.001.001-12.361.0009.2019 – MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES – ENSINO 
FUNDAMENTAL 

E. DESPESA DESCRIÇÃO FICHA FONTE VALOR 

33.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 150 120 124.111,68 

TOTAL 124.111,68 
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Tanguá, 01 de novembro de 2018.

Walkiria de Mello Moreira

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

Matricula 4113-0 

PROCESSO N° 1925/17 – Vol. 03

DESPACHO DA SECRETÁRIA
 

Homologo a presente despesa de acordo com o art. 25 da Lei 8.666 de 21 de junho 

de 1993.

Autorizo emissão de Nota de Empenho no valor de R$ 30.032,52 (trinta mil, trinta e 

dois reais e cinquenta e dois centavos) em favor da empresa JC DA SILVA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS ME, conforme abaixo:

PT: 05.001.001-12.361.0009.2.019 – Manutenção de Unidades Escolares (Ensino 

Fundamental) 

- Elemento de despesa: 33.90.30.00.00 (Material de Consumo)

- Ficha: 147

- Fonte: 122

- Modalidade de Empenho: Estimativo

- Detalhamento: 33.90.30.28.00 (Material de Proteção e Segurança)

- Valor: R$ 572,64 (quinhentos e setenta e dois reais e sessenta e quatro centavos) 

- Detalhamento: 33.90.30.24.00 (Material para Manutenção de Bens Imóveis)

- Valor: R$ 15.381,44 (quinze mil, trezentos e oitenta e um reais e quarenta e quatro 

centavos)

- Detalhamento: 33.90.30.26.00 (Material Elétrico e Eletrônico)

- Valor: R$ 8.052,60 (oito mil, e cinquenta e dois reais e sessenta centavos)

PT: 05.001.001-12.365.0010.2.020 – Manutenção de Unidades Escolares (Ensino In-

fantil) 

- Elemento de despesa: 33.90.30.00.00 (Material de Consumo)

- Ficha:197

- Fonte 122 

- Modalidade de Empenho: Estimativo

- Detalhamento: 33.90.30.28.00 (Material de Proteção e Segurança)

- Valor: R$ 143,16 (cento e quarenta e três reais e dezesseis centavos) 

- Detalhamento: 33.90.30.24.00 (Material para Manutenção de Bens Imóveis)

- Valor: R$ 3.868,28 (três mil, oitocentos e sessenta e oito reais e vinte e oito centa-

vos)

- Detalhamento: 33.90.30.26.00 (Material Elétrico e Eletrônico)

- Valor: R$ 2.014,40 (dois mil, catorze reais e quarenta centavos)

Tanguá, 31 de outubro de 2018.

Walkiria de Mello Moreira

Secretária Municipal de Educação Esporte e Lazer

Matricula 4113-0

PROCESSO N° 1925/17 – Vol. 04

DESPACHO DA SECRETÁRIA

Homologo a presente despesa de acordo com o art. 25 da Lei 8.666 de 21 de junho 

de 1993.

Autorizo emissão de Nota de Empenho no valor de R$ 13.034,75 (treze mil, trinta e 

quatro reais e setenta e cinco centavos) em favor da empresa MULTI SERVICE COMÉR-

CIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, conforme abaixo:

PT: 05.001.001-12.361.0009.2.019 – Manutenção de Unidades Escolares (Ensino 

Fundamental) 

- Elemento de despesa: 33.90.30.00.00 (Material de Consumo)

- Ficha: 147

- Fonte: 122

- Modalidade de Empenho: Estimativo

- Detalhamento: 33.90.30.40.00 (Ferramentas)

- Valor: R$ 125,50 (cento e vinte e cinco reais e cinquenta centavos) 

- Detalhamento: 33.90.30.24.00 (Material para Manutenção de Bens Imóveis)

- Valor: R$ 4.862,10 (quatro mil, oitocentos e sessenta e dois reais e dez centavos)

- Detalhamento: 33.90.30.26.00 (Material Elétrico e Eletrônico)

- Valor: R$ 1.656,55 (um mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e cinco 

centavos)

- Detalhamento: 33.90.30.98.00 (Outros Materiais de Consumo)

- Valor: R$ 3.727,00 (três mil, setecentos e vinte e sete reais)

PT: 05.001.001-12.365.0010.2.020 – Manutenção de Unidades Escolares (Ensino In-

fantil) 

- Elemento de despesa: 33.90.30.00.00 (Material de Consumo)

- Ficha:197

- Fonte 122 

- Modalidade de Empenho: Estimativo

- Detalhamento: 33.90.30.40.00 (Ferramentas)

- Valor: R$ 15,50 (quinze reais e cinquenta centavos)

- Detalhamento: 33.90.30.24.00 (Material para Manutenção de Bens Imóveis)

- Valor: R$ 1.221,65 (um mil, duzentos e vinte e um reais e sessenta e cinco centavos)

- Detalhamento: 33.90.30.26.00 (Material Elétrico e Eletrônico)

- Valor: R$ 429,45 (quatrocentos e vinte e nove reais e quarenta e cinco centavos)

- Detalhamento: 33.90.30.98.00 (Outros Materiais de Consumo)

- Valor: R$ 997,00 (novecentos e noventa e sete reais)

Tanguá, 31 de outubro de 2018.

Walkiria de Mello Moreira

Secretária Municipal de Educação Esporte e Lazer

Matricula 4113-0

PROCESSO N° 0366/18 vol. 03.

DESPACHO DA SECRETÁRIA

Homologo a presente despesa com base na lei nº 8.666, de 1993. 

Autorizo emissão das notas de empenho no valor discriminado abaixo, em favor de 

COMERCIAL PREFERIDO LTDA referente à aquisição de gêneros alimentícios

PT- 05.001.001-12.365.0010.2020 – MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES – ENSINO INFANTIL 
E. DESPESA DESCRIÇÃO FICHA FONTE VALOR 

33.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 200 120 82.741,12 

TOTAL 82.741,12 
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Valor total de 58.579,47 (cinquenta e oito mil, quinhentos e setenta e nove reais e 

quarenta e sete centavos)

Distribuídos conforme abaixo:

Tanguá, 18 de outubro de 2018.

Walkiria de Mello Moreira

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

Matricula 4113-0 

PROCESSO N°  0366/18 vol. 01.

DESPACHO DA SECRETÁRIA

Homologo a presente despesa com base na lei nº 8.666, de 1993. 

Autorizo emissão das notas de empenho no valor discriminado abaixo, em favor de 

MULTI SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME referente à aquisição de gêneros 

alimentícios

Valor total de 68.714,43 (sessenta e oito mil, setecentos e quatorze reais e quarenta 

e três centavos)

Distribuídos conforme abaixo:

Tanguá, 18 de outubro de 2018.

Walkiria de Mello Moreira

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

Matricula 4113-0 

PROCESSO N° 0366/18 vol. 02.

DESPACHO DA SECRETÁRIA

Homologo a presente despesa com base na lei nº 8.666, de 1993. 

Autorizo emissão das notas de empenho no valor discriminado abaixo, em favor de 

PADARIA E MERCEARIA BANDEIRANTES II LTDA ME referente à aquisição de gêneros 

alimentícios

Valor total de 66.995,00 (sessenta e seis mil, novecentos e noventa e cinco reais)

Distribuídos conforme abaixo:

Tanguá, 18 de outubro de 2018.

Walkiria de Mello Moreira

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

Matricula 4113-0 

PT- 05.001.001-12.306.0014.2.031 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA JOVENS E ADULTOS 
E. DESPESA DESCRIÇÃO FICHA FONTE VALOR 

33.90.30.00.00 Material de consumo 116 124 2.984,30 

TOTAL 2.984,30 

 

PT- 05.001.001-12.306.0014.2.032 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DAS CRECHES 
E. DESPESA DESCRIÇÃO FICHA FONTE VALOR 

33.90.30.00.00 Material de consumo 121 160 6.523,55 

TOTAL 6.523,55 

 

PT- 05.001.001-12.306.0014.2.033 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

E. DESPESA DESCRIÇÃO FICHA FONTE VALOR 

33.90.30.00.00 Material de consumo 125 160 42.854,35 

TOTAL 42.854,35 

 

PT- 05.001.001-12.306.0014.2.034 – ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL PARA ALUNOS DA PRÉ-ESCOLA 
E. DESPESA DESCRIÇÃO FICHA FONTE VALOR 

33.90.30.00.00 Material de consumo 129 160 6.217,27 

TOTAL 6.217,27 

PT- 05.001.001-12.306.0014.2.031 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA JOVENS E ADULTOS 
E. DESPESA DESCRIÇÃO FICHA FONTE VALOR 

33.90.30.00.00 Material de consumo 116 124 4.297,11 

TOTAL 4.297,11 

 

PT- 05.001.001-12.306.0014.2.032 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DAS CRECHES 
E. DESPESA DESCRIÇÃO FICHA FONTE VALOR 

33.90.30.00.00 Material de consumo 121 160 4.648,82 

TOTAL 4.648,82 

PT- 05.001.001-12.306.0014.2.033 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

E. DESPESA DESCRIÇÃO FICHA FONTE VALOR 

33.90.30.00.00 Material de consumo 125 160 52.399,20 

TOTAL 52.399,20 

 

PT- 05.001.001-12.306.0014.2.034 – ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL PARA ALUNOS DA PRÉ-ESCOLA 
E. DESPESA DESCRIÇÃO FICHA FONTE VALOR 

33.90.30.00.00 Material de consumo 129 160 7.369,30 

TOTAL 7.369,30 

PT- 05.001.001-12.306.0014.2.031 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA JOVENS E ADULTOS 
E. DESPESA DESCRIÇÃO FICHA FONTE VALOR 

33.90.30.00.00 Material de consumo 116 124 3.497,60 

TOTAL 3.497,60 

 

PT- 05.001.001-12.306.0014.2.032 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DAS CRECHES 
E. DESPESA DESCRIÇÃO FICHA FONTE VALOR 

33.90.30.00.00 Material de consumo 121 160 11.885,46 

TOTAL 11.885,46 

 

PT- 05.001.001-12.306.0014.2.033 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

E. DESPESA DESCRIÇÃO FICHA FONTE VALOR 

33.90.30.00.00 Material de consumo 125 160 42.808,24 

TOTAL 42.808,24 

 

PT- 05.001.001-12.306.0014.2.034 – ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL PARA ALUNOS DA PRÉ-ESCOLA 
E. DESPESA DESCRIÇÃO FICHA FONTE VALOR 

33.90.30.00.00 Material de consumo 129 160 8.803,70 

TOTAL 8.803,70 
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PROCESSO N° 1046/2018 vol. 01.

DESPACHO DA SECRETÁRIA

Homologo a presente despesa com base na lei nº 8.666, de 1993. 

Autorizo emissão das notas de empenho no valor discriminado abaixo, em favor de 

PADARIA E MERCEARIA BANDEIRANTES II LTDA ME referente à aquisição de gêneros 

alimentícios

Valor total de 8.104,00 (oito mil, cento e quatro reais).

Distribuídos conforme abaixo:

Tanguá, 18 de outubro de 2018.

Walkiria de Mello Moreira

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

Matricula 4113-0 

PROCESSO N° 1046/2018 vol. 02.

DESPACHO DA SECRETÁRIA

Homologo a presente despesa com base na lei nº 8.666, de 1993. 

Autorizo emissão das notas de empenho no valor discriminado abaixo, em favor de S 

C ALENCAR COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS - ME referente à 

aquisição de gêneros alimentícios

Valor total de 97.605,00 (noventa e sete mil, seiscentos e cinco reais)

Distribuídos conforme abaixo:

Tanguá, 18 de outubro de 2018.

Walkiria de Mello Moreira

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

Matricula 4113-0 

PORTARIA   Nº 03 /18

Dispõe sobre Movimentação dos membros do Magistério e dos demais profi ssionais da Edu-

cação 

A Secretária Municipal de Educação Esporte e Lazer, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com a Lei 950 de 17/12/2014; 

RESOLVE:

Art.1º- A movimentação dos membros do magistério e dos demais profi ssionais de educação 

dar-se-á por:

I. Remanejamento Externo – é a movimentação do membro do magistério e dos demais pro-

fi ssionais de educação integrantes da estrutura organizacional do órgão central, por permuta ou 

cessão mediante a autorização prévia do chefe do executivo, desde que não esteja em período 

de estágio probatório e que seja deferida previamente, pela Secretaria Municipal de Educação, 

Esporte e Lazer;

II.Remanejamento Interno – é a movimentação do membro do magistério e dos demais pro-

fi ssionais de educação entre as unidades internas integrantes da estrutura organizacional do 

órgão central, por necessidade administrativa ou à pedido do servidor.

Art. 2º-  O remanejamento externo por permuta realizar-se-á, no início do ano letivo, por ato 

do chefe executivo entre os membros do magistério e dos demais profi ssionais de educação ocu-

pantes de cargos do quadro permanente de pessoal, da mesma natureza, mediante requerimen-

to dos mesmos, por meio de ofícios entre as Secretarias que desejam a permuta, e respostas   ofi -

cializadas registrando o  nada a opor, e critérios para manutenção ou desfazimento da permuta.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica defi nido o período de solicitações ou  Renovações de Permutas 

para 2019  do dia 15/01/2019 à 29/01/2019, sem perspectiva de prorrogação de prazo, em função 

do início do ano  letivo de 2019. Cabe a Secretária Municipal de Educação deferir e/ou indeferir 

as solicitações.

Art. 3º- O remanejamento interno, a pedido, entre membros do magistério e dos demais 

profi ssionais de educação, será realizado mediante as vagas existentes em Unidades de Ensino,   

vedada a sua realização quando não houver vaga a ser preenchida.

PT- 05.001.001-12.306.0014.2.031 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA JOVENS E ADULTOS 
E. DESPESA DESCRIÇÃO FICHA FONTE VALOR 

33.90.30.00.00 Material de consumo 116 124 486,24 

TOTAL 486,24 

 

PT- 05.001.001-12.306.0014.2.032 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DAS CRECHES 
E. DESPESA DESCRIÇÃO FICHA FONTE VALOR 

33.90.30.00.00 Material de consumo 121 160 810,40 

TOTAL 810,40 

 

PT- 05.001.001-12.306.0014.2.033 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

E. DESPESA DESCRIÇÃO FICHA FONTE VALOR 

33.90.30.00.00 Material de consumo 125 160 5.672,80 

TOTAL 5.672,80 

 

PT- 05.001.001-12.306.0014.2.034 – ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL PARA ALUNOS DA PRÉ-ESCOLA 
E. DESPESA DESCRIÇÃO FICHA FONTE VALOR 

33.90.30.00.00 Material de consumo 129 160 486,24 

TOTAL 8.803,70 

PT- 05.001.001-12.306.0014.2.031 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA JOVENS E ADULTOS 
E. DESPESA DESCRIÇÃO FICHA FONTE VALOR 

33.90.30.00.00 Material de consumo 116 124 12.202,50 

TOTAL 12.202,50 

 

PT- 05.001.001-12.306.0014.2.032 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DAS CRECHES 
E. DESPESA DESCRIÇÃO FICHA FONTE VALOR 

33.90.30.00.00 Material de consumo 124 120 11.128,50 

TOTAL 11.128,50 

 

PT- 05.001.001-12.306.0014.2.033 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

E. DESPESA DESCRIÇÃO FICHA FONTE VALOR 

33.90.30.00.00 Material de consumo 124 124 60.678,00 

TOTAL 60.780,00 

 

PT- 05.001.001-12.306.0014.2.034 – ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL PARA ALUNOS DA PRÉ-ESCOLA 
E. DESPESA DESCRIÇÃO FICHA FONTE VALOR 

33.90.30.00.00 Material de consumo 128 124 13.596,00 

TOTAL 13.596,00 
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I. Fica defi nido o período de 21/11/2018 à 30/11/2018, sem 

prorrogação de prazo, em função do Planejamento para início 

do ano letivo 2019. O setor responsável pelo remanejamento in-

terno será o  Recursos Humanos da SEME, onde os candidatos 

deverão apresentar seu requerimento em formulário oferecido 

pelo setor.

II. A SEME seguirá as seguintes prioridades para remane-

jamento interno: 

 lotar professores que fi caram sem lotação  em  escolas por 

extinção de turmas;    maior tempo de serviço prestado a Rede; 

e ainda a sequência de solicitações por data.

Art. 4º. Em atendimento às necessidades da Administra-

ção Municipal e visando assegurar os objetivos do processo de 

aprendizagem, poderá ser realizado o remanejamento ex-ofício 

de professores, dos demais profi ssionais de educação e espe-

cialistas   em educação, em exercício nas unidades de ensino 

da Rede Municipal, desde que devidamente fundamentada.

I- A fundamentação a que se refere o art. 4º deverá ser 

registrada através de relatório da Unidade Escolar, entregue a 

SEME, ainda no período letivo em andamento, com ciência do 

profi ssional, assinatura da Equipe Diretiva e endossado pela 

equipe pedagógica SEME que acompanha o segmento em que 

o profi ssional atua. 

II- A Equipe Pedagógica   da SEME, analisará os casos 

de necessidade de Remanejamentos,   à luz de observação e 

registros feitos  em termos de visitas e análise de portfólios, atas 

de Resultados fi nais, Registros em reuniões de pais e caderno 

de ocorrências nas UEs e SEME. 

Art. 5º - Esta Portaria   entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Tanguá, 24  de outubro de 2018.

PORTARIA SEME Nº 047/2018 
DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018.

A Secretária de Educação, Esporte e Lazer, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo Art. 94, In-

ciso VII da Lei Orgânica do Município promulgada em 15 de 

novembro de 1997,

RESOLVE:

Designar o funcionário ADRIANE DE SOUZA SILVA GO-

MES, mat: 767, lotado na Secretaria de Educação, para exercer 

a função de fi scal, acompanhando e fi scalizando o Processo 

Administrativo n° 0991/18, referente à Contratação de Empresa 

para Realização do Desfi le Cívico 2018, objeto do contrato nº 

0180/2018 e pregão presencial n° 083/2018, da Prefeitura do 

Município de Tanguá, junto à Empresa NW PALUMA TRANS-

PORTADORA E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - ME.

Tanguá, 08 de Novembro de 2018.

Walkiria de Mello Moreira

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

Matrícula 4113-0

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO E HABITAÇÃO

DESPACHO DA SECRETÁRIA

Processo nº1414/18

Tomei ciência do Pregão Presencial Nº 085/2018, e 

dou o seguinte parecer: HOMOLOGO a decisão da co-

missão. Autorizo empenho em favor da empresa: BRB 

ALIVE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, no valor de 

R$9.150,00(nove mil cento e cinqüenta reais) referente à 

Contratação de Empresa para prestação de serviços de 

buffet.

Valor: R$ 9.150,00(nove mil cento e cinqüenta reais)

PT:10.002.001.08.244.0027.2151

E.D. 33.90.39.00

Ficha:625

Fonte:116

Detalhamento:33.90.39.34

Tanguá, 08 de novembro de 2018

Atenciosamente,

Daiana Silveira Silva Izabel

Secretária Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Habitação

Mat:4129

DESPACHO DA SECRETÁRIA

Processo nº1453/18

Tomei ciência do Pregão Presencial Nº 084/2018, e 

dou o seguinte parecer: HOMOLOGO a decisão da comis-

são. Autorizo empenho em favor da empresa:BRB ALIVE 

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, no valor de R$5.800 

,00 (cinco mil e oitocentos reais) referente à Contratação 

de Empresa para prestação de serviços de buffet.

Valor: R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais)

PT: 10.002.001.08.244.0027.2106 

Ficha: 621      

Fonte: 116

E.D. 33.90.39.00.00  

Detalhamento:33.90.39.99  

Tanguá, 01 de novembro de 2018.

Atenciosamente,

Daiana Silveira Silva Izabel

Secretária Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Habitação

Mat:4129

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ

AVISO DE EDITAL

A Prefeitura do Município de Tanguá, localizada à Rua Ve-

reador Manoel Macedo, 680 – Centro comunica aos interessa-

dos que realizará licitação na modalidade  Pregão Presencial.

•Pregão Presencial nº 094/2018 – Contratação de Gráfi ca 

para Confecção dos Carnês de IPTU 2019, no dia 19 de dezem-

bro de 2018, às 09:00 horas. 

•Pregão Presencial 095/2018 – Contratação de empresa 

para impressão e montagem de livros, no dia 19 de dezembro 

de 2018, às 11:00 horas.

•Pregão Presencial nº 096/2018 – Aquisição de Óleo vege-

tal, no dia 19 de dezembro de 2018, às 14:00 horas. 

•Pregão Presencial nº 097/2018 – Locação de Trator agrí-

cola com Implementos, no dia 19 de dezembro de 2018, às 

16:00 horas. 

•Pregão Presencial nº 098/2018 – Registro de Preços para 

Futuras Aquisição de Recarga de Extintores, no dia 20 de de-

zembro de 2018, às 09:00 horas. 

•Pregão Presencial nº 099/2018 – Registro de Preços para 

Futuras Contratação de Empresa Especializada para serviço de 

Dedetização nas Escolas e Creches Municipais, no dia 20 de 

dezembro de 2018, às 11:00 horas. 

•Pregão Presencial nº 100/2018 – Contratação de empresa 

para confecção de talões de infração de trânsito, no dia 20 de 

dezembro de 2018, às 14:00 horas. 

•Pregão Presencial nº 101/2018 – Contratação de empresa 

para confecção de capas de processos e cartão de protocolo, 

no dia 20 de dezembro de 2018, às 16:00 horas. 

•Pregão Presencial nº 102/2018 – Contratação de empresa 

para prestação de serviço de seguro veicular, no dia 21 de de-

zembro de 2018, às 09: horas. 

•Pregão Presencial nº 103/2018 – Aquisição de material 

permanente (Informática, mobiliário, refrigeração, equipamento 

para atividades físicas e equipamentos de áudio, vídeo e ilumi-

nação), no dia 21 de dezembro de 2018, às 10:00 horas. 

•Pregão Presencial nº 104/2018 – Registro de Preços para 

Futuras Aquisições de Material de Consumo (copa, cozinha, 

higiene, limpeza, proteção, expediente, processamento de da-

dos, elétrico e eletrônico) , no dia 21 de dezembro de 2018, às 

14:00 horas. 

•Pregão Presencial nº 105/2018 – Registro de Preço para 

Futuras Aquisições de Peças de Veículos e Prestação de Ser-

viços de manutenção veicular, no dia 21 de dezembro de 2018, 

às 16:00 horas. 

Os editais completos poderão ser retirados no Departamen-

to de Licitação, sito à Rua Vereador Manoel de Macedo, n° 680 

– Centro – Tanguá - RJ. Outras informações através do telefone 

(21) 2747-1140.

Tanguá, 06 de dezembro de 2018. 

  

Andréia Pereira Rodrigues

Pregoeira
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DESPACHO DA SECRETÁRIA

Processo nº1454/18

Tomei ciência do Pregão Presencial Nº 086/2018, e 

dou o seguinte parecer: HOMOLOGO a decisão da comis-

são. Autorizo empenho em favor da empresa:BRB ALIVE 

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, no valor de R$7.600,00 

(sete mil  e seiscentos reais) referente à Contratação de 

Empresa para prestação de serviços de Palestrante.

Valor: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).

PT: 10.002.001.08.244.0027.2.151

Ficha: 625      

Fonte: 116

E.D. 33.90.39.00.00

Detalhamento: 33.90.39.34

Tanguá, 08 de novembro de 2018.

Atenciosamente,

Daiana Silveira Silva Izabel

Secretária Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Habitação

Mat:4129

PORTARIA SEMASTH Nº0031/2018

Designa Fiscal para o Contrato nº179 /2018.

A Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho 

e Habitação, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela portaria nº 009/2013 de 1º de janeiro de 2013;

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar os atos 

relativos ao Contrato nº 179/2018, referente à Contratação 

de Empresa para Prestação de serviço de Buffet.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a funcionária GABRIELA RIBEIRO 

DO NASCIMENTO – Assessor III – Mat.10099, para fisca-

lizar e acompanhar a execução da Prestação de Serviços 

de Buffet.

Paragrafo Único – Caso o servidor esteja impossibi-

litado de fiscalizar os serviços por motivo de pecúnia ou 

afastamento do Setor, caberá ao Gestor da pasta designar 

um substituto.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá, 05 de novembro de 2018.

Daiana Silveira silva Izabel

Secretária Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Habitação

Mat:4129

PORTARIA SEMASTH Nº0032/2018

Designa Fiscal para o Contrato nº181 /2018.

A Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho 

e Habitação, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela portaria nº 009/2013 de 1º de janeiro de 2013;

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar os atos 

relativos ao Contrato nº 181/2018, referente à Contratação 

de Empresa para Prestação de serviço de Buffet.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a funcionária MARINTE DE PAULA 

– Assessor III – Mat.7484, para fiscalizar e acompanhar a 

execução da Prestação de Serviços de Buffet.

Paragrafo Único – Caso o servidor esteja impossibi-

litado de fiscalizar os serviços por motivo de pecúnia ou 

afastamento do Setor, caberá ao Gestor da pasta designar 

um substituto.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá, 08 de novembro de 2018.

Daiana Silveira silva Izabel

Secretária Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Habitação

Mat:4129

PORTARIA SEMASTH Nº0033/2018

Designa Fiscal para o Contrato nº182 /2018.

A Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho 

e Habitação, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela portaria nº 009/2013 de 1º de janeiro de 2013;

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar os atos 

relativos ao Contrato nº 182/2018, referente à Contratação 

de Empresa para Prestação de serviço de Palestrante.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a funcionária MARINTE DE PAULA 

– Assessor III – Mat.7484, para fiscalizar e acompanhar a 

execução da Prestação de Serviços de Palestrante.

Paragrafo Único – Caso o servidor esteja impossibi-

litado de fiscalizar os serviços por motivo de pecúnia ou 

afastamento do Setor, caberá ao Gestor da pasta designar 

um substituto.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá, 08 de novembro de 2018.

Daiana Silveira Silva Izabel

Secretária Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Habitação

Mat:4129

       GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº  063 DE 07  
DE NOVEMBRO DE 2018. 

FIXA O VALOR DA UNIDADE FISCAL DE TANGUÁ 

(UFITAN).

O Prefeito do Município de Tanguá, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas no Artigo 94, da Lei Or-

gânica do Município de Tanguá,

Decreta:

Art. 1º - A Unidade Fiscal de Tanguá (UFITAN) fica cor-

rigida monetariamente com o valor de R$ 21,22 (Vinte e 

Um Reais e Vinte e Dois Centavos), conforme estabelecida 

na Lei Complementar Municipal n.º 634 de 31 de outubro 

de 2007, em seu artigo 385 (Código Tributário Municipal).

Art. 2º - O índice utilizado pela secretaria de fazenda 

deste município para atualização monetária de impostos 

e taxas será de 4,40% conforme projeção aferida para o 

IPCA acumulado em 2018, bem como saldo remanescente 

de exercício anterior. 

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor a partir de 01 

de janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrá-

rio.

Tanguá-RJ, 07 de Novembro de 2018.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho

Prefeito 

DECRETO Nº 064 DE 27 
DE NOVEMBRO DE 2018.

REFORMULA COMISSÃO DESIGNADA PELO DE-

CRETO Nº 015 DE 21/03/2018 PARA ELABORAÇÃO DO 

PLANO MUNICIPAL DE MOBILIDADE E ACESSIBILIDA-

DE URBANA EM EXIGÊNCIA À LEI 12.587/2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo 

Art. 94, inciso VII da Lei Orgânica do Município promulga-

da em 15 de novembro de 1997,

DECRETA:

Art. 1º – Designa os servidores abaixo relacionados 

para elaborar o Plano Municipal de Mobilidade e Acessibi-

lidade Urbana em exigência à lei 12.587/2012:

•Suely Mª Figueiredo do Nascimento Costa (Secretaria 

Municipal de Governo)

•Carlos José Peixoto Dutra (Secretaria de Administra-

ção)

•Celina Braga Duarte Branco (Secretaria de Fazenda, 

Indústria e Comércio) 

•Elielson Teixeira da Silva (Secretaria de Meio Ambien-
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te, Praças, Parques e Jardins)

•Elisana Rosa dos Santos Dutra (Secretaria de Educa-

ção, Esporte e Lazer); 

•Flávia Le Gentil (Secretaria de Saúde) 

•Gustavo Soares da Silva Queres (Secretaria de Cul-

tura e Turismo)

•Jaqueline Motta Rocha (Secretaria de Assistência So-

cial, Trabalho e Habitação)

•José Henrique Domingues Souza (Secretaria Obras e 

Serviços Públicos)

•Patrícia Pires de Oliveira (Secretaria de Agricultura e 

Desenvolvimento Rural)

•Sidney de Azevedo Couto (Controladoria Geral do 

Município)

•Yasmim Monteiro Barcelos (Procuradoria Geral)

•Márcio Alves Silva (Guarda Civil Municipal)

•Tiago Pacheco Pereira (Subsecretaria de Transpor-

tes)

• Art. 2º – O grupo dos servidores designados será co-

ordenado por Suely Mª Figueiredo do Nascimento Costa, 

Secretária Municipal de Governo, também integrante do 

grupo.

•Art. 3º – A atividade será considerada concluída, me-

diante a entrega do texto final do trabalho.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação.

Tanguá, 27 de novembro de 2018.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho

Prefeito Municipal

HOMOLOGO 

PROCESSO Nº 0656/2017
  

TOMEI CIÊNCIA da Ata de Julgamento do Pregão Pre-

sencial nº 045/2017 e dou o seguinte parecer:

HOMOLOGO a decisão da Comissão.

Autorizo empenho em favor da Empresa OBJETIVA 

COOPERATIVA DE TRABALHO no valor de: R$ 135.532,32 

(cento e trinta e cinco mil, quinhentos e trinta e dois reais e 

trinta e dois centavos)

Referente à renovação do Contrato nº 088/2017 de 

prestação de serviços diversos em complementação às 

atividades administrativas por intermédio da aplicação de 

serviços auxiliares, referente a 01 (um) mês, com base no 

termo de ajuste com supressão.

Programa de Trabalho: 02.001.001.04.122.0002.2.004 

Elemento de Despesa: 33.90.39.99.00

FONTE: 160

FICHA: 771

Tanguá, 28 de novembro de 2018.  

Suely Mª Figueiredo do N. Costa

Secretária de Governo

HOMOLOGO
                                                                                                                                                      

    PROCESSO Nº 0656/2017
 

TOMEI CIÊNCIA da Ata de Julgamento do Pregão Pre-

sencial nº 045/2017 e dou o seguinte parecer:

HOMOLOGO a decisão da Comissão.

Autorizo empenho em favor da Empresa OBJETIVA 

COOPERATIVA DE TRABALHO no valor de: R$ 187.171,78 

(cento e oitenta e sete mil, cento e setenta e um reais e 

setenta e oito centavos)

Referente à renovação do Contrato nº 088/2017 de 

prestação de serviços diversos em complementação às 

atividades administrativas por intermédio da aplicação de 

serviços auxiliares, referente a 01 (um) mês.

Programa de Trabalho: 02.001.001.04.122.0002.2.004 

Elemento de Despesa: 33.90.39.99.00

FONTE: 160

FICHA: 771

Tanguá, 01 de novembro de 2018.  

Suely Mª Figueiredo do N. Costa

Secretária de Governo

HOMOLOGO

PROCESSO Nº 0656/2017
 

TOMEI CIÊNCIA da Ata de Julgamento do Pregão Pre-

sencial nº 045/2017 e dou o seguinte parecer:

HOMOLOGO a decisão da Comissão.

Autorizo empenho em favor da Empresa OBJETIVA 

COOPERATIVA DE TRABALHO no valor de: R$ 187.171,78 

(cento e oitenta e sete mil, cento e setenta e um reais e 

setenta e oito centavos)

Referente à renovação do Contrato nº 088/2017 de 

prestação de serviços diversos em complementação às 

atividades administrativas por intermédio da aplicação de 

serviços auxiliares, referente a 01 (um) mês.

Programa de Trabalho: 02.001.001.04.122.0002.2.004 

Elemento de Despesa: 33.90.39.99.00

FONTE: 100

FICHA: 25

Tanguá, 30 de julho de 2018.  

Suely Mª Figueiredo do N. Costa

Secretária de Governo

LEI Nº 1139 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 

“ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS E FAMILIARES DE 

TANGUÁ – ADIFAT”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ no uso das 

atribuições que lhe são conferidas  faz saber que a Câma-

ra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

LEI:

Art. 1º.- É declarada de Utilidade Pública Municipal a 

Associação dos Diabéticos e Familiares de Tanguá – ADI-

FAT, com sede no Município de Tanguá, nos termos da Lei 

Municipal nº 071 de 14 de julho de 1998.

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogando as disposições em contrário.

                                 

Tanguá, 06 de novembro de 2018.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho

Prefeito Municipal

LEI Nº 1140 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018.

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DE VEN-

CIMENTOS, SALÁRIOS E SUBSÍDIOS DOS SERVIDO-

RES PÚBLICOS EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ no uso das 

atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 

94, I e III da Lei Orgânica do Município de Tanguá, promul-

gada em 15 de no-vembro de 1997, faz saber que propôs a 

presente Lei, a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona 

a seguinte 

LEI:

Art. 1º- Em atenção ao art. 65, §4 da Lei 946/2017, 

ficam reajustados em 5,64 (cinco inteiros e sessenta e 

quatro centésimos por cento), conforme IPCA 03/2017 a 

09/2018, os salários base e vencimentos dos servidores 

efetivos do Poder Executivo.

Art. 2º. Para aplicação desta lei, sempre serão ob-

servados os limites estabelecidos na Lei Complementar 

101/2000 de 04 de maio de 2000, bem como a Emenda 

Constitucional 95/2016.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da pre-

sente Lei correrão por conta das dotações no Orçamento 

Municipal de 2017/2018, suplementadas, se necessário.

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogando as disposições em contrário.

Tanguá, 06 de novembro de 2018.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho

Prefeito Municipal
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LEI Nº 1141 DE 14 DE NOVEMBRO  DE 2018.

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DOS CARGOS EFETIVOS E 

EM COMISSÃO DA CÂ-MARA MUNICIPAL DE TANGUA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ no uso das atribuições constitucionais e 

legais, conferidas pelo art. 94, I e III da Lei Orgânica do Município de Tanguá, promulgada 

em 15 de no-vembro de 1997, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona 

a seguinte 

LEI:

Art. 1º - Fica adequado e regulamentado o Quadro Permanente de Pessoal da Câ-

mara Municipal de Tanguá, nos termos da presente Lei, objetivando organizar os cargos 

públicos de provimento efetivo e comissionado, alterando-se a resolução 1093/2015 e a 

lei 1002/2016, passando a vigorar o anexo I desta lei.

Art. 2º  - Ficam criados no quadro permanente de Pessoal do Poder Legislativo, nos 

seguintes quantitativos. 

02 – (dois) Técnicos em Contabilidade;

03 – (três) Oficiais Legislativos.

Art. 3º - Ficam extintos os respectivos cargos abaixo, a partir de 31 de dezembro de 

2018, nas quantidades mencionadas, alterando-se o quadro permanente dos cargos em 

comissão: 

  15 - Assistente Legislativo I       CC8  

 10 - Assistente Legislativo II       CC9

 

 Art. 4º - Ficam criadas as funções gratificadas, destinadas aos servidores efeti-

vos, a serem concedidas mediante critério da presidência, que será graduada de acordo 

com a essencialidade de determinadas funções ou atribuições, bem como as condições e 

a natureza do trabalho da unidade administrativa.

Art. 5º - Os servidores da Câmara Municipal de Tanguá poderão fazer jus a uma grati-

ficação de representação de até 100% (Cem por cento) dos seus vencimentos.

Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação deste lei, correrão por conta de dota-

ção orçamentária própria do Poder Legislativo.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Tanguá, 14 de novembro de 2018.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho

Prefeito Municipal

ANEXO I

QTD    CARGOS EFETIVOS                           VALOR

11 – Oficial Legislativo                                  R$ 1.150,00

04 – Técnico em Contabilidade                                      R$ 1.150,00

02 – Motorista                                    R$    990,00

       CARGOS EM COMISSÃO

01 - Procurador da Câmara                    CC1                  R$ 4.350,00

01 - Diretor Geral                                                 CC2                                  R$ 2.500,00

01 - Chefe de Gabinete da Presidência               CC2                  R$ 2.500,00

01 - Chefe de Tesouraria       CC5                  R$ 1.900,00

01 - Chefe de Contabilidade      CC2                  R$ 2.500,00

01 - Chefe de Administração e Patrimônio     CC6                  R$ 1.500,00

01 - Chefe de Pessoal       CC5                 R$ 1.900,00

01 - Controlador Interno       CC5                 R$ 1.600,00

01 - Secretário Executivo da Mesa Diretora      CC7                  R$ 1.200,00

01 - Secretário Executivo das Comissões Permanentes        CC6   R$ 1.100,00

01 – Chefe de Transportes                                   CC6                                  R$ 1.500,00

13 – Assessores Legislativos        CC4                  R$ 1.800,00

13 - Assistente Legislativo I       CC6                 R$ 1.500,00

06 - Assistente Legislativo II                                 CC7                                  R$ 1.200,00

 FUNÇÕES GRATIFICADAS             VALOR     QUANTIDADES

LEI Nº 1.142 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018

Autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional suplementar, por superávit financei-

ro, ao Orçamento Geral do Município, no valor de R$174.249,68, em favor da Secretaria 

Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

O Prefeito do Município de Tanguá faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte

LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado abrir crédito adicional suplementar, por su-

perávit financeiro, ao Orçamento Geral do Município, no valor de R$174.249,68 (cento e 

setenta e quatro mil, duzentos e quarenta e  nove reais e sessenta e oito centavos), em 

favor da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

Art. 2º Os recursos deste crédito adicional suplementar são provenientes do superávit 

financeiro apurado ao final do exercício de 2017, comparando o ativo financeiro com o 

passivo financeiro por fontes de recuros, conforme relatórios anexos e em conformidade 

com o disposto no inciso I do § 1º e § 2º do Art. 43 da Lei Federal 4.320 de 17 de março 

de 1964.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 

data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá - RJ,  27 de novembro de 2018

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

PREFEITO

DESCRIMINAÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE 
Função Gratificada I FG – I 06 
Função Gratificada II FG – II 06 
Função Gratificada III FG – III 04 
Função Gratificada IV FG – IV 02 

FG – I 100,00 06 
FG – II 200,00 06 
FG – III 300,00 04 
FG – IV 400,00 02 

05

05.001.001-12.361.0009.2.019
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LEI Nº  1143 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018.
                                                                  

ALTERA A LEI Nº 0947/14 PARA EXTINGUIR E CRIAR CARGOS DA ADMINISTRA-

ÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ: Faço saber que a Câmara Municipal apro-

vou e eu sanciono a seguinte

LEI

Art. 1º - Fica extinto 01 (um) dos cargos de Médico Angiologista do quadro de funcio-

nários efetivos do Município de Tanguá, alterado o anexo II da Lei 0947/14.

Art. 2º - Fica criada 01 (um) cargos efetivos para provimento por concurso público de 

Médico Endocrinologista, enquadrado na Classe VII do anexo II da Lei 947/14 com carga 

horária de 20 horas e funções abaixo indicadas.

Descrição sintética:

As atividades do(a) Médico Endocrinologista são exercidas por profissionais para 

essa função, de acordo com a legislação vigente. O(A) Médico Endocrinologista realiza 

atendimento clínico em geral e exerce atribuições dispostas na legislação específica da 

profissão.

Atribuições típicas:

São atribuições do (a) Médico Endocrinologista:

- Realizar consultas e atendimentos médicos; - Emitir diagnóstico, prescrever me-

dicamentos, tratar pacientes e clientes; - Implementar ações para promoção da saúde; 

- Coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias 

médicas; - Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; - Exercer 

suas atribuições e outras compatíveis com sua especialização profissional nas Unidades 

de Saúde Municipais; - Efetuar exames médicos e realizar outras formas de tratamento 

para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou tera-

pêutica; - Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os 

padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; - Manter registro dos pacien-

tes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução 

da doença; - Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; 

- Fazer exames médicos necessários à admissão de pessoal pela Prefeitura, bem como 

planejar, coordenar e integrar programas de saúde ocupacional aos Servidores Munici-

pais; - Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sociossanitários da comunidade, de forma 

a desenvolver indicadores de saúde da população da Rede Municipal e Ensino; - Asses-

sorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina pre-

ventiva; - Participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; - Proceder 

a perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer atestados 

e laudos previstos em normas e regulamentos; - Elaborar pareceres, informes técnicos e 

relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas 

para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 

atuação; - Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a 

sua área de atuação; - Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de 

pessoal técnico e auxiliar, realizado-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a 

fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 

de atuação; - Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura 

e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 

fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 

sugestões, revisado e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de 

diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; - Realizar outras atribui-

ções compatíveis com sua especialização profissional.

Requisitos para provimento:

Graduação em Medicina com Pós-graduação ou Cursos de especialização em endo-

crinologia.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Tanguá, 27 de novembro de 2018.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho

Prefeito

ESTUDO DE IMPACTO FINANCEIRO RELATIVO À ALTERAÇÃO PROPOSTA NO 

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

O presente estudo visa demonstrar o impacto financeiro nas contas públicas muni-

cipais ocasionado pela proposta de alteração do Anexo II da Lei 0947/2014 de 17 de 

dezembro de 2014.

METODOLOGIA UTILIZADA

Foi utilizada a metodologia simplificada baseada na comparação de valores corres-

pondentes as vagas a serem criadas e extintas.

VAGAS A SEREM EXTINTAS

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0105 125.106,94       

125.106,94       

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0105 49.142,74         

49.142,74         

174.249,68       

Transportar Alunos da Rede Municipal05.001.001-12.361.0012.2.027

Unidade Gestora:

Contas Vinculadas:

Fonte de Recurso:

RP Processados:

Outros Passivos 
Financeiros:

                                        -                             174.249,68 

Total                        1.017.926,69 Total                        1.017.926,69 

8.414-X e 672.001-5

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO

Disponibilidades:                        1.017.926,69 

Cargo Quantidade Salário Total  
Médico Angiologista 01 R$ 1.612,47 R$ 1.612,47 
  TOTAL R$ 1.612,47 
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VAGAS A SEREM CRIADAS 

CÁLCULOS DEMONSTRATIVOS
Pelo demonstrado acima, a criação dos cargos não gerará impacto nas despesas de 

pessoal, pois será compensada com a extinção proposta.

JUSTIFICATIVA
A criação de cargos ora proposta se justifica pela existência de profissional na área 

sem a devida criação do cargo antecipadamente, assim, a criação do mesmo irá corrigir 

tal equivoco. 

Anexo II - Lei 0947/2014
 

Distribuição dos Cargos do Quadro Permanente

Cargo Quantidade Salário Total  
Médico Endocrinologista 01 R$ 1.612,47 R$ 1.612,47 
  TOTAL R$ 1.612,47 
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

A TREVISO MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, inscrito no CNPJ sob 

o Nº 08.673.321/0011-30, torna público que recebeu da SECRETARIA DE MEIO AMBIEN-

TE, PRAÇAS, PARQUES E JARDINS - SEMMA, processo Nº 1670/2012, a LICENÇA AM-

BIENTAL SIMPLIFICADA, para operar a operar a atividade de construção de galpão com 

finalidade de comércio de máquinas e implementos agrícolas, como também manutenção 

e reparação de máquinas, na Rodovia Br 101, Nº 1256, Bairro Duques, Tanguá, RJ.

LICENÇA DE OPERAÇÃO E RECUPERAÇÃO

O POSTO RETIRO DOS BANDEIRANTES LTDA, inscrito no CNPJ sob o Nº 

28.618.882/0001-72, torna público que recebeu da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 

PRAÇAS, PARQUES E JARDINS - SEMMA, Processo Nº 0706/17, LICENÇA DE OPERA-

ÇÃO E RECUPERAÇÃO, para operar posto de abastecimento de combustíveis líquidos 

em concomitância com a recuperação do solo e/ou água subterrânea na Rua Silva Souza 

dos Santos, lotes 04 a 10, quadra 07, Pinhão, Tanguá, RJ.

LICENÇA DE OPERAÇÃO E RECUPERAÇÃO

O POSTO AMIGÃO DE TANGUÁ LTDA, inscrito no CNPJ sob o Nº 08.662.492/0001-92, 

torna público que recebeu da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, PRAÇAS, PARQUES 

E JARDINS - SEMMA, Processo Nº 0707/17, LICENÇA DE OPERAÇÃO E RECUPERA-

ÇÃO, para operar posto de abastecimento de combustíveis líquidos em concomitância 

com a recuperação do solo e/ou água subterrânea na Rua Antônio Teixeira de Macedo, 

lote 2A, quadra 01, Centro, Tanguá, RJ.

CERTIDÃO AMBIENTAL MUNICIPAL

A MAPYLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI - ME, inscrito no CNPJ 

sob o Nº 04.049.617/0001-52, torna público que recebeu da SECRETARIA DE MEIO AM-

BIENTE, PRAÇAS, PARQUES E JARDINS - SEMMA, processo Nº 1593/18, a CERTIDÃO 

AMBIENTAL MUNICIPAL, de inexistência, nos últimos cinco anos, de dívidas financeiras 

referentes às infrações ambientais praticadas pelo requerente, na Rua Ismael Rocha, N° 

220, Bairro Centro, Tanguá, RJ.

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, torna público que 

recebeu da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, PRAÇAS, PARQUES E JARDINS - SEM-

MA, Processo Nº 0630/18 a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para executar obra 

de pavimentação de estrada (impermeabilização) e drenagem na Estrada Ribeiro de Al-

meida (trecho), Localidade de Tomascar, Tanguá, RJ. 

*Torna sem efeito a Certidão publicada na Resenha Municipal nº 429 de 22 de maio 

de 2018. 

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 0045/2018 de 18 de setembro de 2018

Abre crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, ao Orçamento Geral 

do Município, no valor de R$1.983.000,15, em favor da Secretaria Municipal de Governo, 

da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

O Prefeito do Município de Tanguá, no uso de suas atribuições legais, com base no 

inciso II, § 1º, Art. 43 da Lei 4.320, combinado com a Lei 1.130/18 de 18/09/2018.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, ao 

Orçamento Geral do Município, no valor de R$1.983.000,15 (um milhão, novecentos e 

oitenta e três mil reais e quinze centavos), em favor da Secretaria Municipal de Governo, 

da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado o quadro de deta-

lhamento das despesas do Orçamento Geral do Município, conforme o anexo.

Art. 3º Este crédito visa atender as ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 

Governo, pela Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, pela Secretaria Munici-

pal de Meio Ambiente e pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá - RJ, 18 de setembro de 2018

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

PREFEITO

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0160 760.000,00       

760.000,00       

760.000,00       

02

Secretaria Municipal de Governo
02.001.001-04.122.0002.2.004

06
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Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0160 17.000,00         

17.000,00         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0160 200.000,00       

200.000,00       

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0160 159.698,96       

159.698,96       

376.698,96       

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento
06.001.001-28.846.0003.0.002 Recolhimento de Pasep

06.001.001-04.122.0002.1.073

06.001.001-04.129.0002.2.157

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0160 200.000,00       

200.000,00       

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
MATERIAL DE CONSUMO 0160 105.000,00       

0160 280.000,00       
385.000,00       

585.000,00       

12.001.001-17.512.0032.2.126

12

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
12.001.001-15.452.0033.2.127

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0160 261.301,19       

261.301,19       

261.301,19       

04

04.001.001-04.122.0002.2.013

DECRETO Nº 0046/2018 de 18 de setembro de 2018

Abre crédito adicional suplementar, por anulação de dotação, ao Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$1.065.979,96, em favor da Secretaria Municipal de Saúde, da 

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, da Secretaria Municipal de Assistên-

cia Social e da Secretaria Municipal de Administração.

O Prefeito do Município de Tanguá, no uso de suas atribuições legais, com base no 

inciso III, § 1º, Art. 43 da Lei 4.320, combinado com a Lei 1.091/17 de 05/12/2017.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, por anulação de dotação, ao Orça-

mento Geral do Município, no valor de R$1.065.979,96 (um milhão e sessenta e cinco 

mil, novecentos e setenta e nove reais e noventa e seis centavos), em favor da Secretaria 

Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado o quadro de deta-

lhamento das despesas do Orçamento Geral do Município, conforme o anexo.

Art. 3º Este crédito visa atender as ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 

Saúde, pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, pela Secretaria Munici-

pal de Assistência Social e pela Secretaria Municipal de Administração.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá - RJ, 18 de setembro de 2018

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

PREFEITO

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0130 374,62              

374,62              

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0130 88.804,23         

88.804,23         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0131 9.600,00           

9.600,00           

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0130 2.798,02           

2.798,02           

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
VENC. E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL 0131 20.423,33         

0130 4.272,38           
24.695,71         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0132 8.737,96           

VENC. E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL 0132 29.396,90         
0130 7.608,19           

45.743,05         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0130 7.201,32           

VENC. E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL 0130 77.921,97         
85.123,29         

257.138,92       

07

07.002.001-10.122.0019.2.044

07.002.001-10.122.0019.2.155

07.002.001-10.301.0020.2.050

07.002.001-10.301.0020.2.052

07.002.001-10.301.0020.2.057

07.002.001-10.302.0021.2.058

07.002.001-10.303.0023.2.068

Pagamento de Pessoal Civil e Encargos - FMS
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Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0130 374,62              

VENC. E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL 0130 188.606,11       
188.980,73       

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0131 30.023,33         

30.023,33         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0132 4.192,28           
0132 33.942,58         

38.134,86         

257.138,92       

07.002.001-10.122.0019.2.155

07.002.001-10.301.0020.1.056

07.002.001-10.302.0022.1.067

Pagamento de Pessoal Civil e Encargos - FMS

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
VENC. E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL 0121 612.616,24       

0121 127.067,62       
739.683,86       

739.683,86       

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0121 392.183,86       
0121 45.536,67         

437.720,53       

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0121 262.913,33       
0121 39.050,00         

301.963,33       

739.683,86       

05.001.001-12.361.0009.2.021 Pagamento de Pessoal Civil e Encargos - Ensino Fundamental

05.001.001-12.365.0010.2.022 Pagamento de Pessoal Civil e Encargos - Ensino Infantil

05

05.001.001-12.361.0009.2.021 Pagamento de Pessoal Civil e Encargos - Ensino Fundamental

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0116 11.588,60         

VENC. E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL 0116 22.925,69         
0100 9.330,45           

43.844,74         

10

10.002.001-08.244.0027.2.104

10.002.001-08.244.0028.2.140

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0100 2.249,59           

2.249,59           

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0100 4.864,40           

4.864,40           

50.958,73         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
VENC. E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL 0116 34.514,29         

0100 13.219,44         
47.733,73         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0100 500,00              
0100 500,00              

1.000,00           

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0100 1.600,00           

1.600,00           

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0100 500,00              

500,00              

10.002.001-08.243.0027.2.105

10.002.001-08.244.0027.2.106

10.002.001-08.244.0027.2.103

10.002.001-08.244.0027.2.104

10.002.001-08.244.0027.2.106

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0100 125,00              

125,00              

50.958,73         

10.002.001-08.244.0028.2.140

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
MATERIAL DE CONSUMO 0100 18.198,45         

18.198,45         

18.198,45         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0100 18.198,45         

18.198,45         

18.198,45         

03.001.001-04.122.0002.2.011

03

03.001.001-04.122.0002.2.011
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DECRETO Nº 0047/2018 de 24 de setembro de 2018

Cria elementos de despesa e abre crédito adicional suplementar, por anulação de 

dotação, ao Orçamento Geral do Município, no valor de R$1.503.622,92, em favor da 

Secretaria Municipal de Governo,  da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 

da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.

O Prefeito do Município de Tanguá, no uso de suas atribuições legais, com base no 

inciso III, § 1º, Art. 43 da Lei 4.320, combinado com a Lei 1.091/17 de 05/12/2017.

DECRETA:

Art. 1º Fica criado o elemento de despesa 4.4.90.52.00.00 (equipamentos e material 

permanente), com a fonte 150 (Convênios - Outros), no programa de trabalho 05.001.001-

27.812.0016.1.002 (Infraestrutura para o Esporte e Lazer).

Art. 2º Fica criado o elemento de despesa 4.4.90.52.00.00 (equipamentos e ma-

terial permanente), com a fonte 100 (Recursos Ordinários), no programa de trabalho 

05.001.001-27.812.0016.1.002 (Infraestrutura para o Esporte e Lazer).

Art. 3º Fica criado o elemento de despesa 3.3.90.39.00.00 (outros serviços de tercei-

ros - pessoa jurídica), com a fonte 150 (Convênios - Outros), no programa de trabalho 

05.001.001-27.812.0016.1.002 (Infraestrutura para o Esporte e Lazer).

Art. 4º Fica aberto crédito adicional suplementar, por anulação de dotação, ao Orça-

mento Geral do Município, no valor de R$1.503.622,92 (um milhão, quinhentos e três mil, 

seiscentos e vinte e dois reais e noventa e  dois centavos), em favor da Secretaria Muni-

cipal de Governo, da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, da Secretaria 

Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.

Art. 5º Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado o quadro de deta-

lhamento das despesas do Orçamento Geral do Município, conforme o anexo.

Art. 6º Este crédito visa atender as ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 

Governo, pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, pela Secretaria Muni-

cipal de Saúde e pela Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.

Art. 7º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá - RJ, 24 de setembro de 2018

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

PREFEITO

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0160 310.217,54       

310.217,54       

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0160 8.777,23           

8.777,23           

318.994,77       

02

Secretaria Municipal de Governo
02.001.001-04.131.0002.2.006

02.001.001-04.122.0002.2.004

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0160 318.994,77       

318.994,77       

318.994,77       

02.001.001-04.122.0002.2.004

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0150 146.250,00       
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0100 16.250,00         

0150 5.000,00           
167.500,00       

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0120 130.406,35       

130.406,35       

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0120 86.937,57         

86.937,57         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
MATERIAL DE CONSUMO 0124 23.304,95         

23.304,95         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
MATERIAL DE CONSUMO 0124 5.788,69           
MATERIAL DE CONSUMO 0160 22.998,07         

28.786,76         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
MATERIAL DE CONSUMO 0124 66.350,80         
MATERIAL DE CONSUMO 0160 137.499,39       

203.850,19       

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor

MATERIAL DE CONSUMO 0124 9.045,34           
MATERIAL DE CONSUMO 0160 22.041,06         

31.086,40         

671.872,22       

05

05.001.001-27.812.0016.1.002 Infraestrutura para o Esporte e Lazer

05.001.001-12.361.0009.2.019

05.001.001-12.365.0010.2.020

05.001.001-12.306.0014.2.031

05.001.001-12.306.0014.2.032

05.001.001-12.306.0014.2.033

05.001.001-12.306.0014.2.034
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Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
MATERIAL DE CONSUMO 0100 16.250,00         

16.250,00         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
MATERIAL DE CONSUMO 0150 151.250,00       

151.250,00       

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0120 2.000,00           
0120 217,61              
0120 1.000,00           

3.217,61           

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0120 20.000,00         
0120 7.525,00           

VENC. E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL 0120 21.464,22         
0120 72.451,46         

121.440,68       

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0120 3.000,00           

VENC.E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL 0120 75.601,13         
0120 14.084,50         

92.685,63         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
MATERIAL DE CONSUMO 0160 6.665,82           

0124 1.008,00           
0160 3.860,00           

11.533,82         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0124 36.896,00         
0160 17.570,00         

54.466,00         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0124 66.585,78         
0160 8.745,00           

75.330,78         

05.001.001-12.122.0002.2.164

05.001.001-27.812.0016.1.009 Programa Segundo Tempo

05.001.001-12.361.0009.2.019

05.001.001-12.361.0009.2.021 Pagamento de Pessoal Civil e Encargos - Ensino Fundamental

05.001.001-12.306.0014.2.032

05.001.001-12.306.0014.2.033

Pagamento de Pessoal Civil e Encargos - Ensino Infantil

05.001.001-12.306.0014.2.031

05.001.001-12.365.0010.2.022

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0160 3.837,50           

3.837,50           

05.001.001-12.306.0014.2.034

05.001.001-12.306.0014.2.173

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0160 2.987,50           

2.987,50           

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0160 30.000,00         

30.000,00         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0160 108.872,70       

108.872,70       

671.872,22       

06.001.001-04.122.0002.1.073

05.001.001-27.812.0016.2.039 Desenvolver Atividades Esportivas

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
MATERIAL DE CONSUMO 0132 430.362,02       

430.362,02       

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0130 60.625,10         

60.625,10         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0131 1.482,17           

1.482,17           

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0130 1.500,00           

1.500,00           

493.969,29       

07.002.001-10.122.0019.2.155 Pagamento de Pessoal Civil e Encargos - FMS

07.002.001-10.122.0019.2.044

07.002.001-10.301.0020.2.053

07

07.002.001-10.302.0022.2.065

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0132 235.810,59       
0132 98.743,71         

334.554,30       

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0132 95.807,72         

95.807,72         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0130 21.550,38         

21.550,38         

07.002.001-10.302.0022.2.065

07.002.001-10.302.0022.1.067

07.002.001-10.122.0019.2.155 Pagamento de Pessoal Civil e Encargos - FMS
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Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor

0130 4.998,86           
4.998,86           

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0130 21.575,00         

21.575,00         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0130 1.225,00           

1.225,00           

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0130 1.000,00           
0130 500,00              
0130 3.900,86           

5.400,86           

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0130 875,00              

875,00              

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0130 1.650,00           

1.650,00           

07.002.001-10.302.0021.2.058

07.002.001-10.301.0020.2.050

07.002.001-10.301.0020.2.051

07.002.001-10.301.0020.2.052

07.002.001-10.301.0020.2.056

07.002.001-10.301.0020.2.057

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0130 500,00              

500,00              

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0130 1.900,00           

1.900,00           

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0130 2.450,00           

2.450,00           

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0131 1.482,17           

1.482,17           

493.969,29       

07.002.001-10.303.0023.2.068

07.002.001-10.302.0022.2.066

07.002.001-10.305.0024.2.071

07.002.001-10.301.0020.1.056

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor

06

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento
06.001.001-04.122.0002.2.041

0100 18.786,64         
18.786,64         

18.786,64         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
SENTENCAS JUDICIAIS 0100 18.786,64         

18.786,64         

18.786,64         

08.001.001-28.846.0003.0.006 Pagamento de Emolumentos

DECRETO Nº 0050/2018 de 17 de outubro de 2018

Abre crédito adicional suplementar, por anulação de dotação, ao Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$177.573,90, em favor da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, da Secretaria Municipal de Cultura, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos e da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.

O Prefeito do Município de Tanguá, no uso de suas atribuições legais, com base no 

inciso III, § 1º, Art. 43 da Lei 4.320, combinado com a Lei 1.091/17 de 05/12/2017.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, por anulação de dotação, ao Or-

çamento Geral do Município, no valor de R$177.573,90 (cento e setenta e sete mil, qui-

nhentos e setenta e três reais e noventa centavos), em favor da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, da Secretaria Municipal de Cultura, da Secretaria Municipal  de  Obras 

e Serviços Públicos e da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.

Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado o quadro de deta-

lhamento das despesas do Orçamento Geral do Município, conforme o anexo.

Art. 3º Este crédito visa atender as ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social, pela Secretaria Municipal de Cultura, pela Secretaria Municipal 

de Obras e Serviços Públicos e pela Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá - RJ, 17 de outubro de 2018

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

PREFEITO

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0116 13.126,13         

13.126,13         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0100 789,00              

789,00              

13.915,13         

10

10.002.001-08.244.0027.2.151

10.001.001-04.122.0002.2.092
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Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
MATERIAL DE CONSUMO 0116 13.126,13         

13.126,13         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
MATERIAL DE CONSUMO 0100 789,00              

789,00              

13.915,13         

10.002.001-08.244.0027.2.151

10.001.001-04.122.0002.2.091

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0100 415,00              

415,00              

415,00              

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0100 415,00              

415,00              

415,00              

06.001.001-04.122.0002.2.041

11

Secretaria Municipal de Cultura
11.001.001-04.122.0002.2.120

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0160 157.265,17       

157.265,17       

157.265,17       

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0160 157.265,17       

157.265,17       

157.265,17       

04

04.001.001-04.122.0002.2.013

06.001.001-04.129.0002.2.157

06

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento
06.001.001-04.122.0002.2.041

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
MATERIAL DE CONSUMO 0100 2.178,60           

0100 3.800,00           
5.978,60           

5.978,60           

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0100 5.978,60           

5.978,60           

5.978,60           

08.001.001-04.122.0002.2.081

DECRETO Nº 0051/2018 de 19 de outubro de 2018

Abre crédito adicional suplementar, por anulação de dotação, ao Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$601.216,15, em favor da Secretaria Municipal de Saúde e da 

Secretaria Municipal de Assistência Social.

O Prefeito do Município de Tanguá, no uso de suas atribuições legais, com base no 

inciso III, § 1º, Art. 43 da Lei 4.320, combinado com a Lei 1.091/17 de 05/12/2017.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, por anulação de dotação, ao Or-

çamento Geral do Município, no valor de R$601.216,15 (seiscentos e um mil, duzentos 

e dezesseis reais e quinze centavos), em favor da Secretaria Municipal de Saúde e da 

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado o quadro de deta-

lhamento das despesas do Orçamento Geral do Município, conforme o anexo.

Art. 3º Este crédito visa atender as ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 

Saúde e pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá - RJ, 19 de outubro de 2018

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

PREFEITO

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0132 50.000,00         

MATERIAL DE CONSUMO 0132 111.261,05       
161.261,05       

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0131 3.500,00           

3.500,00           

07

07.002.001-10.302.0022.2.065

07.002.001-10.301.0020.2.053

07.002.001-10.303.0023.2.068
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Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor

0130 14.635,86         
VENC. E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL 0130 71.362,61         

85.998,47         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
VENC. E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL 0133 29.930,55         

29.930,55         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0130 151.392,10       

151.392,10       

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0131 9.600,00           
0130 28.700,63         

38.300,63         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0130 2.346,73           

2.346,73           

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0130 2.798,02           

2.798,02           

07.002.001-10.301.0020.2.052

07.002.001-10.305.0024.2.071

07.002.001-10.122.0019.2.155 Pagamento de Pessoal Civil e Encargos - FMS

07.002.001-10.301.0020.2.050

07.002.001-10.301.0020.2.051

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
VENC. E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL 0131 17.241,77         

0130 4.000,60           
21.242,37         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0132 6.743,83           

VENC. E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL 0132 28.091,58         
0130 7.161,13           

41.996,54         

538.766,46       

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0132 196.096,46       

196.096,46       

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0131 3.500,00           

3.500,00           

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
RESERVA DE CONTING NCIA OU RESERVADO RPPS 0100 282.397,68       

282.397,68       

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
MATERIAL DE CONSUMO 0133 14.930,55         

0133 15.000,00         
29.930,55         

07.002.001-10.302.0021.2.058

07.002.001-10.301.0020.2.057

07.002.001-10.302.0022.2.065

07.002.001-10.301.0020.2.053

15.099.001-99.999.9999.9.999

07.002.001-10.305.0024.2.072

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0131 26.841,77         

26.841,77         

538.766,46       

07.002.001-10.301.0020.1.056

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0116 16.579,74         

VENC. E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL 0116 29.417,96         
0100 9.429,55           

55.427,25         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0100 2.879,18           

2.879,18           

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0100 4.143,26           

4.143,26           

62.449,69         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
VENC. E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL 0100 16.451,99         

16.451,99         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
MATERIAL DE CONSUMO 0116 25.997,70         

25.997,70         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
MATERIAL DE CONSUMO 0116 20.000,00         

20.000,00         

62.449,69         

10

10.002.001-08.244.0027.2.104

10.002.001-08.244.0028.2.140

10.002.001-08.243.0027.2.105

10.002.001-08.244.0027.2.103

10.002.001-08.244.0027.2.104

10.002.001-08.244.0027.2.106

DECRETO Nº 0052/2018 de 24 de outubro de 2018

Abre crédito adicional suplementar, por superávit financeiro, ao Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$791.427,20, em favor da Procuradoria Geral do Município.

O Prefeito do Município de Tanguá, no uso de suas atribuições legais, com base no 

inciso I, § 1º, Art. 43 da Lei 4.320, combinado com a Lei 1.133/18 de 24/10/2018.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, por superávit financeiro, ao Orça-

mento Geral do Município, no valor de R$791.427,20 (setecentos e noventa e um mil, 

quatrocentos e vinte e sete reais e vinte centavos), em favor da Procuradoria Geral do 

Município.

Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado o quadro de deta-

lhamento das despesas do Orçamento Geral do Município, conforme o anexo.
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Art. 3º Este crédito visa atender as ações desenvolvidas pela Procuradoria Geral do 

Município.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá - RJ, 24 de outubro de 2018

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

PREFEITO

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
SENTENCAS JUDICIAIS 0100 791.427,20       

791.427,20       

791.427,20       

08

08.001.001-28.846.0003.0.004

DECRETO Nº 0053/2018 de 24 de outubro de 2018

Abre crédito adicional suplementar, por superávit financeiro, ao Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$187.665,66, em favor da Secretaria Municipal de Saúde.

O Prefeito do Município de Tanguá, no uso de suas atribuições legais, com base no 

inciso I, § 1º, Art. 43 da Lei 4.320, combinado com a Lei 1.134/18 de 24/10/2018.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, por superávit financeiro, ao Orça-

mento Geral do Município, no valor de R$187.665,66 (cento e oitenta e sete mil, seiscen-

tos e sessenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), em favor da Secretaria Municipal 

de Saúde.

Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado o quadro de deta-

lhamento das despesas do Orçamento Geral do Município, conforme o anexo.

Art. 3º Este crédito visa atender as ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal 

de Saúde.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá - RJ, 24 de outubro de 2018

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

PREFEITO

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0130 187.665,66       

187.665,66       

187.665,66       

07

07.002.001-10.122.0019.2.044

DECRETO Nº 0054/2018 de 24 de outubro de 2018

Abre crédito adicional suplementar, por superávit financeiro, ao Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$338.803,57, em favor da Secretaria Municipal de Educação, 

Esporte e Lazer.

O Prefeito do Município de Tanguá, no uso de suas atribuições legais, com base no 

inciso I, § 1º, Art. 43 da Lei 4.320, combinado com a Lei 1.135/18 de 24/10/2018.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, por superávit financeiro, ao Orça-

mento Geral do Município, no valor de R$338.803,57 (trezentos e trinta e oito mil, oito-

centos e três reais e cinquenta e sete centavos), em favor da Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer.

Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado o quadro de deta-

lhamento das despesas do Orçamento Geral do Município, conforme o anexo.

Art. 3º Este crédito visa atender as ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá - RJ, 24 de outubro de 2018

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

PREFEITO

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0120 182.803,57       

182.803,57       

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0120 156.000,00       

156.000,00       

338.803,57       

05

05.001.001-12.361.0009.2.019

05.001.001-12.365.0010.2.020

DECRETO Nº 0055/2018 de 24 de outubro de 2018

Abre crédito adicional suplementar, por superávit financeiro, ao Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$228.874,06, em favor da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

O Prefeito do Município de Tanguá, no uso de suas atribuições legais, com base no 

inciso I, § 1º, Art. 43 da Lei 4.320, combinado com a Lei 1.136/18 de 24/10/2018.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, por superávit financeiro, ao Orça-

mento Geral do Município, no valor de R$228.874,06 (duzentos e vinte e oito mil, oitocen-

tos e setenta e quatro reais e seis centavos), em favor da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente.

Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado o quadro de deta-

lhamento das despesas do Orçamento Geral do Município, conforme o anexo.
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Art. 3º Este crédito visa atender as ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá - RJ, 24 de outubro de 2018

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

PREFEITO

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0160 228.874,06       

228.874,06       

228.874,06       

12

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
12.001.001-17.512.0032.1.053

DECRETO Nº 0057/2018 de 30 de outubro de 2018

Abre crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, ao Orçamento Geral 

do Município, no valor de R$1.848.635,60, em favor da Secretaria Municipal de Educa-

ção, Esporte e Lazer.

O Prefeito do Município de Tanguá, no uso de suas atribuições legais, com base no 

inciso II, § 1º, Art. 43 da Lei 4.320, combinado com a Lei 1.137/18 de 30/10/2018.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, ao 

Orçamento Geral do Município, no valor de R$1.848.635,60 (um milhão, oitocentos e 

quarenta e oito mil, seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos), em favor da 

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado o quadro de deta-

lhamento das despesas do Orçamento Geral do Município, conforme o anexo.

Art. 3º Este crédito visa atender as ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá - RJ, 30 de outubro de 2018

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

PREFEITO

05

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
VENC. E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL 0121 1.340.635,60    

0121 508.000,00       
1.848.635,60    

1.848.635,60    

Pagamento de Pessoal Civil e Encargos - Ensino Fundamental05.001.001-12.361.0009.2.021

DECRETO Nº 0058/2018 de 30 de outubro de 2018

Abre crédito adicional suplementar, por anulação de dotação, ao Orçamento Geral 

do Município, no valor de R$414.773,45, em favor da Secretaria Municipal de  Meio Am-

biente, da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e da Secretaria Municipal de Agricultura.

O Prefeito do Município de Tanguá, no uso de suas atribuições legais, com base no 

inciso III, § 1º, Art. 43 da Lei 4.320, combinado com a Lei 1.091/17 de 05/12/2017.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, por anulação de dotação, ao Or-

çamento Geral do Município, no valor de R$414.773,45 (quatrocentos e quatorze mil, 

setecentos e setenta e três reais e quarenta e cinco centavos), em favor da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e da Secretaria Municipal de Agricultura.

Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado o quadro de deta-

lhamento das despesas do Orçamento Geral do Município, conforme o anexo.

Art. 3º Este crédito visa atender as ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social e pela Secretaria Municipal de Agricultura.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá - RJ, 30 de outubro de 2018

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

PREFEITO

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0160 253.208,33       

253.208,33       

253.208,33       

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0160 1.000,00           

MATERIAL DE CONSUMO 0160 5.025,40           
0160 500,00              

12.001.001-04.122.0002.2.124

12

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
12.001.001-17.512.0032.1.034
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0160 5.000,00           
0160 500,00              

12.025,40         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0160 2.283,03           

2.283,03           

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0160 4.003,84           
0160 500,00              

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0160 2.650,00           
7.153,84           

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
MATERIAL DE CONSUMO 0160 2.872,00           

2.872,00           

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0160 228.874,06       

228.874,06       

253.208,33       

12.001.001-15.452.0033.2.127

12.001.001-17.512.0032.2.126

12.001.001-17.512.0032.1.053

12.001.001-18.541.0033.2.129

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
MATERIAL DE CONSUMO 0122 80.869,08         

80.869,08         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0122 7.139,12           

7.139,12           

88.008,20         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0122 9.775,00           

9.775,00           

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0122 2.600,00           

05

05.001.001-12.361.0009.2.019

05.001.001-12.365.0010.2.020

05.001.001-12.361.0009.2.021 Pagamento de Pessoal Civil e Encargos - Ensino Fundamental

05.001.001-12.365.0010.2.022 Pagamento de Pessoal Civil e Encargos - Ensino Infantil

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0116 32.972,92         

32.972,92         

32.972,92         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
MATERIAL DE CONSUMO 0116 32.972,92         

32.972,92         

32.972,92         

10.002.001-08.244.0027.2.104

10

10.002.001-08.244.0027.2.104

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
MATERIAL DE CONSUMO 0160 40.584,00         

40.584,00         

40.584,00         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0160 34.810,08         

34.810,08         

Ficha Elemento de Despesa Fonte Valor
0160 5.773,92           

5.773,92           

40.584,00         

09

Secretaria Municipal de Agricultura
09.001.001-20.601.0025.2.085

09.001.001-04.122.0002.2.083

09.001.001-20.605.0025.2.088 Mercado Produtor

VENC. E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL 0122 68.494,08         
0122 7.139,12           

78.233,20         

88.008,20         
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R$1,00

106.609.687,6 106.609.687,6 14.113.501,6 79.199.870,0 27.409.817,613,2 74,3
106.609.687,6 106.609.687,6 14.113.501,6 79.086.770,0 27.522.917,613,2 74,2RECEITAS CORRENTES

6.919.921,0 6.919.921,0 873.375,3 5.715.814,4 1.204.106,612,6 82,6
6.117.004,0 6.117.004,0 832.629,2 5.036.335,7 1.080.668,313,6 82,3      Impostos

802.917,0 802.917,0 40.746,2 679.478,7 123.438,35,1 84,6      Taxas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

765.871,0 765.871,0 1.018,3 145.655,3 620.215,70,1 19,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

765.871,0 765.871,0 1.018,3 145.655,3 620.215,70,1 19,0
1.262.239,0 1.262.239,0 89.185,1 434.469,1 827.769,97,1 34,4   RECEITA PATRIMONIAL

9.087,0 9.087,0 0,0 0,0 9.087,00,0 0,0
1.253.152,0 1.253.152,0 89.185,1 434.469,1 818.682,97,1 34,7

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Demais Receitas Patrimoniais
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   RECEITA INDUSTRIAL

10.000,0 10.000,0 831,0 446.955,4 -436.955,48,3 4.469,6
10.000,0 10.000,0 831,0 446.955,4 -436.955,48,3 4.469,6

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

97.529.862,6 97.529.862,6 13.088.933,9 72.023.977,2 25.505.885,413,4 73,8
61.156.680,8 61.156.680,8 6.751.307,9 38.164.278,8 22.992.402,011,0 62,4
17.883.641,8 17.883.641,8 3.175.849,0 16.818.332,6 1.065.309,217,8 94,0      Transf. dos Estados, Distrito Federal e suas Entidades

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

HOMOLOGO
           

PROCESSO Nº 556/2018

Homolo a presente despesa, com base no artigo 24, inciso II da lei 8.666/93 e suas 

alterações para pagamento de Restituição do exercício 2018, em favor de Adalberto Ma-

cedo do Amaral no valor de R$ 787,84 (Setecentos e oitenta e sete reais e oitenta e 

quatro centavos). 

Tanguá, 29 de junho de 2018.

Francisco Carlos de Souza Ferreira

Secretario Municipal de Fazenda

Mat. 4114-9

HOMOLOGO
    

PROCESSO Nº 923/2018

Homolo a presente despesa, com base no artigo 24, inciso II da lei 8.666/93 e suas 

alterações para pagamento de Restituição do exercício 2018, em favor de Laboratório Dr. 

Dionizio Ribeiro de Analises Clínicas e Citologia Ltda no valor de R$ 3.705,30 (Três mil 

setecentos e cinco reais e trinta centavos). 

Tanguá, 10 de agosto de 2018.

Francisco Carlos de Souza Ferreira

Secretario Municipal de Fazenda

Mat. 4114-9

R$1,00

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS SALDO A

% %
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

REALIZARINICIAL ATUALIZADA
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20.000,0 20.000,0 0,0 0,0 20.000,00,0 0,0

18.469.540,0 18.469.540,0 3.161.777,1 17.041.365,9 1.428.174,117,1 92,3
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. do Exterior
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

121.794,0 121.794,0 60.157,9 319.898,6 -198.104,649,4 262,7   OUTRAS RECEITAS CORRENTES
50.670,0 50.670,0 12.008,1 45.974,1 4.695,923,7 90,7      Multas Admnistrativas, Contratuais e Judiciais

0,0 0,0 842,0 842,0 -842,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

71.124,0 71.124,0 47.307,8 273.082,4 -201.958,466,5 384,0      Demais Receitas Correntes
0,0 0,0 0,0 113.100,0 -113.100,00,0 0,0RECEITAS DE CAPITAL
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 113.100,0 -113.100,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 113.100,0 -113.100,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. dos Estados e do Dist. Federal e suas Entidades
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Demais Receitas de Capital
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

106.609.687,6 106.609.687,6 14.113.501,6 79.199.870,0 27.409.817,613,2 74,3SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 - 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

106.609.687,6 106.609.687,6 14.113.501,6 79.199.870,0 27.409.817,613,2 74,3SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V = (III+IV)
0,0

106.609.687,6 106.609.687,6 14.113.501,6 79.199.870,0 27.409.817,613,2 74,3TOTAL (VII) = (V+VI)
0,0
0,0   Superavit Financeiro
0,0
0,0

Continua (1/3

INICIAL ATUALIZADA
(a)

No Bimestre
(b)

RECEITAS REALIZADAS
%

(b/a) (c)
%

(c/a)

SALDO A
REALIZAR

(a-c)
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   RECEITAS CORRENTES

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Impostos
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MUNICÍPIO DE TANGUA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 5º Bimestre / 2018
LRF, Art 52, inciso I, Alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º - Anexo 1 R$1,00

DESPESAS
DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até 10/2018
(d) (f) i = (e - h)

Continuação (3/3)

DOTAÇÃO

(e)
No Bimestre Até 10/2018

DESPESAS EMPENHADAS

(h)

SALDO
INICIAL ATUALIZADA

SALDO

(g) = (e - f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ

O BIM (j)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 110.004.606,0 116.341.946,9 10.352.469,1 82.560.188,1 33.781.758,8 50.344.805,113.528.658,8 64.059.715,965.997.141,8
DESPESAS CORRENTES 91.451.398,2 98.312.965,7 9.771.592,2 75.418.334,4 22.894.631,3 33.802.357,112.793.153,8 62.573.182,764.510.608,6
   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 54.619.187,9 54.320.734,7 7.743.120,8 42.512.267,7 11.808.467,0 12.536.491,97.943.181,1 40.188.424,341.784.242,8
   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 36.832.210,4 43.992.231,1 2.028.471,4 32.906.066,7 11.086.164,4 21.265.865,34.849.972,7 22.384.758,422.726.365,8
DESPESAS DE CAPITAL 17.486.207,8 17.244.378,9 580.876,9 7.141.853,7 10.102.525,2 15.757.845,7735.505,0 1.486.533,21.486.533,2
   INVESTIMENTOS 17.286.207,8 16.870.178,9 580.876,9 6.767.653,7 10.102.525,2 15.724.045,7701.705,0 1.146.133,21.146.133,2
   INVERSÕES FINANCEIRAS 200.000,0 374.200,0 0,0 374.200,0 0,0 33.800,033.800,0 340.400,0340.400,0
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.067.000,0 784.602,3 0,0 0,0 784.602,3 784.602,30,0 0,00,0
DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X)=(VIII+IX) 110.004.606,0 116.341.946,9 10.352.469,1 82.560.188,1 33.781.758,8 50.344.805,113.528.658,8 64.059.715,965.997.141,8
      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANC. (XI) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
            Amortização da Dívida Interna 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
               Dívida Mobiliária 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
               Outras Dívidas 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
            Amortização da Dívida Externa 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
               Dívida Mobiliária 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
               Outras Dívidas 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII)=(X+XI) 110.004.606,0 116.341.946,9 10.352.469,1 82.560.188,1 33.781.758,8 50.344.805,113.528.658,8 64.059.715,965.997.141,8
SUPERÁVIT (XIII) 0,0 15.140.154,113.202.728,2
TOTAL (XIV)=(XII+XIII) 82.560.188,1 79.199.870,079.199.870,0
RESERVA DO RPPS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Taxas

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      RECEITA PATRIMONIAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Demais Receitas Patrimoniais

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      RECEITA INDUSTRIAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Multas Adm., Contratuais e Judiciais

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Demais Receitas Correntes

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   RECEITAS DE CAPITAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Demais Receitas de Capital

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      TOTAL
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DESPESAS DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até 10/2018
(d) (f) (i) = (e - h)

DOTAÇÃO

(e) 
No Bimestre Até 10/2018

DESPESAS EMPENHADAS

(h)

SALDO
INICIAL ATUALIZADAINTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SALDO

(g) = (e - f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ

O BIM (j)

   DESPESAS CORRENTES 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
   DESPESAS DE CAPITAL 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
      INVESTIMENTOS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
   TOTAL 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
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LEI 9.394/96, art 72 - Anexo 8 R$1,00

INICIAL ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

(b/a)
%

RECEITAS DO ENSINO

(a) (b)
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
INICIAL ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b/a)

LEI 9.394/96, art 72 - Anexo 8 R$1,00

(b)
0,000,00,00,04-RECEITA DA APLIC. FINANC. DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

59,903.956.495,96.604.661,06.604.661,0
83,882.564.046,43.056.661,03.056.661,0
0,000,03.000,03.000,0

75,15499.777,2665.000,0665.000,0
0,000,080.000,080.000,0

30,43852.126,02.800.000,02.800.000,0
0,0040.546,30,00,0
0,000,00,00,0
0,000,00,00,0
0,000,00,00,0
0,000,00,00,0
0,000,00,00,08-OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

59,903.956.495,96.604.661,06.604.661,09-TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

(b/a)
%

(a) (b)

(b/a)(a) (b)
82,331-RECEITAS DE IMPOSTOS 5.036.335,86.117.004,06.117.004,0
94,60   1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 1.947.656,12.058.783,02.058.783,0
84,95      1.1.1-Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 1.187.733,51.398.202,01.398.202,0

115,04759.922,6660.581,0660.581,0
142,31327.784,1230.333,0230.333,0
144,24327.610,9227.133,0227.133,0

5,41173,23.200,03.200,0
81,841.811.240,12.213.204,02.213.204,0
81,581.784.912,32.187.872,02.187.872,0

103,93      1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS 26.327,825.332,025.332,0
58,81   1.4-Receita Resultante do Imposto sobre Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 949.655,51.614.684,01.614.684,0
58,81      1.4.1-Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 949.655,51.614.684,01.614.684,0

0,00      1.4.2-Multas, Juros, de Mora e Outros Encargos do IRRF 0,00,00,0
0,000,00,00,0
0,00      1.5.1-ITR 0,00,00,0
0,00      1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR 0,00,00,0

78,3534.274.412,043.746.812,043.746.812,0
65,98   2.1-Cota-Parte FPM 15.635.911,823.697.728,023.697.728,0
65,9815.635.911,823.697.728,023.697.728,0

0,000,00,00,0
0,000,00,00,0

92,69   2.2-Cota-Parte ICMS 16.775.744,518.098.729,018.098.729,0
79,5652.253,765.682,065.682,0

119,73450.693,1376.420,0376.420,0
40,32   2.5-Cota-Parte ITR 26.471,665.651,065.651,0
92,43   2.6-Cota-Parte IPVA 1.333.337,31.442.602,01.442.602,0

0,00   2.7-Cota-Parte IOF-Ouro 0,00,00,0
78,843-TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2) 39.310.747,849.863.816,049.863.816,0
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LEI 9.394/96, art 72 - Anexo 8 R$1,00

E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INICIAL ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(e) (e/d)x100
%

(f/d)x100
%

(f)

66,876.397.146,06.819.227,39.567.042,79.567.042,7 71,28
63,695.224.878,95.566.370,88.203.132,08.203.132,0   22.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 67,86
85,951.172.267,11.252.856,51.363.910,71.363.910,7   22.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 91,86
95,5012.605.007,713.101.880,113.198.408,013.198.408,023-ENSINO FUNDAMENTAL 99,27
99,2210.285.356,310.673.614,910.366.408,010.366.408,0   23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 102,96
81,912.319.651,42.428.265,22.832.000,02.832.000,0   23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 85,74

0,000,00,00,00,0 0,00
0,000,00,00,00,025-ENSINO SUPERIOR 0,00
0,000,00,0176.000,0176.000,0 0,00
0,000,00,00,00,027-OUTRAS 0,00

82,8319.002.153,719.921.107,422.941.450,722.941.450,7 86,83
VALOR

10.344.915,60
0,00
0,00
0 00

( )( )
76,546.696.450,38.749.362,48.749.362,410-RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB
62,642.968.826,24.739.545,64.739.545,6   10.1-Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1)
92,693.355.149,03.619.745,83.619.745,8   10.2-Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

79,5610.450,713.136,413.136,4
119,7390.138,675.284,075.284,0

39,775.221,313.130,213.130,2   10.5-Cota-Parte ITR ou ITR arrecadado (20% de 1.5 + 2.5)
92,42266.664,5288.520,4288.520,4   10.6-Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)
92,4717.079.190,118.469.540,018.469.540,011-RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

92,2717.041.365,918.469.540,018.469.540,0
0,000,00,00,0
0,0037.824,20,00,0

106,4310.344.915,69.720.177,69.720.177,6

DESPESAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA
DESPESAS LIQUIDADAS

(f)=(g/d)
%

(e)(d)
95,8313.345.985,113.102.560,913.927.155,013.927.155,0 94,08
72,704.758.917,04.774.550,96.545.762,96.545.762,9 72,94

116,338.587.068,18.328.010,07.381.392,27.381.392,2   13.2-Com Ensino Fundamental 112,82
46,622.164.250,13.137.424,84.642.385,04.642.385,014-OUTRAS DESPESAS 67,58
28,11465.961,9791.819,91.657.369,21.657.369,2 47,78
56,891.698.288,22.345.604,92.985.015,82.985.015,8   14.2-Com Ensino Fundamental 78,58
83,5315.510.235,216.239.985,718.569.540,018.569.540,015-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 87,45

0,00

19-TOTAL DE DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

0,00

0,00

15.510.235,20

0,00
0,00

     16.1-FUNDEB 60% 0,00
     16.2-FUNDEB 40% 0,00

     17.1-FUNDEB 60%
     17.2-FUNDEB 40%

0,00
0,00

78,14
12,67

9,19

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS

(f)=(e/d)
%

(g)
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AO ENSINO = (45g)

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
INICIAL

DESPESAS LIQUIDADAS
(h)=(g/d

%

(g)(d)
0,0039-DESPESAS CUSTEADAS C/APLIC. FIN. EM OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO 0,0 0,0 0,0 0,00,00

75,813.145.313,0 3.145.313,0 3.144.342,9 2.384.358,999,97
0,000,0 0,0 0,0 0,00,00

16,8842-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 4.989.500,0 4.989.500,0 1.553.806,3 842.185,231,14
39,6643-TOTAL OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS C/RECEITAS ADIC. P/FINANC.DO ENSINO 8.134.813,0 8.134.813,0 4.698.149,2 3.226.544,157,75
0,00     (40+41+42+43) 0,0 0,0 0,0 0,00,00

71,5344-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44) 31.076.263,7 31.076.263,7 24.619.256,6 22.228.697,879,22
RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
Cancelado em 2018

(g)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

FONTE :

0,00

0,00
10.344.915,60

22,02

      Despesas com Ensino Fundamental ( 24.2 )

      Outras Despesas com Ensino

INATIVOS PAGOS COM RECURSOS DO TESOURO ( 40 )

      Despesas com Ensino Fundamental 

AJUSTE DA TABELA DE CUMPRIMENTO DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS

3.491.918,50

1.172.267,10
0,00

6.696.450,30

0,00

10.188.368,80

0,00
0,00

25,92

2.319.651,40

78,14

0,00 0,00

1.017.926,70
2.564.046,40
2.354.459,90

40.546,30
1.268.059,50

37-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23)-36

0,00

8.657.238,10

FINANCIAMENTO DO ENSINO
DESPESAS EMPENHADAS

%
(f)=(e/d(e)

    45.1- EXECUTADOS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
    45.2-EXECUTADOS COM RECURSOS DO FUNDEB

0,00 0,00
0,00 0,00

48.2-RESTOS A PAGAR
2.354.459,90

0,00

51-(+) Ajustes

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

0,00
0,00
0,00

1.268.059,50

FUNDEB

543.038,50
17.041.365,90
15.267.486,50

37.824,20
2.354.742,10

15.267.486,50
0,00

0,00
0,00
0,00

2.354.742,10

ADCT, art 77 - Anexo 12 R$ 1,00
RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA
(b/a)(b)(a)

INICIAL
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82,335.036.335,86.117.004,06.117.004,0
84,95   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.187.733,51.398.202,01.398.202,0

144,24327.610,9227.133,0227.133,0
81,581.784.912,32.187.872,02.187.872,0
58,81   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 949.655,51.614.684,01.614.684,0
0,00   Imposto Territorial Rural - ITR 0,00,00,0
0,00   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 0,0300,0300,0

101,79571.282,9561.220,0561.220,0
168,61215.140,7127.593,0127.593,0
78,3534.274.412,043.746.812,043.746.812,0
65,98   Cota-Parte FPM 15.635.911,823.697.728,023.697.728,0
40,32   Cota-Parte ITR 26.471,665.651,065.651,0
92,43   Cota-Parte IPVA 1.333.337,31.442.602,01.442.602,0
92,69   Cota-Parte ICMS 16.775.744,518.098.729,018.098.729,0

119,73450.693,1376.420,0376.420,0
0,000,00,00,0

79,56   CONSTITUCIONAIS 52.253,765.682,065.682,0
79,5652.253,765.682,065.682,0
0,00        Outras 0,00,00,0

78,8439.310.747,849.863.816,049.863.816,0

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA

(d/c)( d )( c )
INICIAL

77,0911.123.733,014.428.637,014.428.637,0

77,0911.123.733,014.428.637,014.428.637,0

0,00   Provenientes dos Estados 0,00,00,0

0,000,00,00,0

0,00   Outras Receitas do SUS 0,00,00,0

0,000,00,00,0

0,000,00,00,0

0,000,00,00,0

77,0911.123.733,014.428.637,014.428.637,0

22.584.742,6 88,3725.557.805,525.557.805,5 24.357.972,2 95,31DESPESAS CORRENTES
15.614.570,9 92,8316.821.500,516.821.500,5 15.614.570,9 92,83   Pessoal e Encargos Sociais

0,0 0,000,00,0 0,0 0,00
6.970.171,7 79,788.736.305,08.736.305,0 8.743.401,3 100,08   Outras Despesas Correntes

443.405,0 12,263.617.700,03.617.700,0 771.455,0 21,32DESPESAS DE CAPITAL
443.405,0 12,263.617.700,03.617.700,0 771.455,0 21,32   Investimentos

0,0 0,000,00,0 0,0 0,00
0,0 0,000,00,0 0,0 0,00

23.028.147,6 78,9329.175.505,529.175.505,5 25.129.427,2 86,13

DESPESAS LIQUIDADAS
ATUALIZADA

( i ) (i/Vg)
INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS

( h ) (h/IVf)
0,000,0 0,000,00,00,0DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

0,000,0
0,000,0 0,000,00,00,0DE ACESSO UNIVERSAL

48,9012.287.773,7 43,7910.084.012,015.213.637,015.213.637,0DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

48,9012.287.773,7 43,7910.084.012,015.213.637,015.213.637,0
0,000,0 0,000,00,00,0
0,000,0 0,000,00,00,0   Outros Recursos

DESPESAS LIQUIDADAS
ATUALIZADA

(e) (g) (g/e)(Por Grupo de Natureza da Despesa) INICIAL
DESPESAS EMPENHADAS

(f) (f/e)
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0,000,0 0,000,00,00,0
0,000,0
0,000,0 0,000,00,00,0
0,000,0DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA

0,000,0 0,000,00,00,0
0,000,0
0,000,0 0,000,00,00,0

48,9012.287.773,7 43,7910.084.012,015.213.637,015.213.637,0
0,000,0

51,1012.841.653,5 56,2112.944.135,613.961.868,513.961.868,5(VI) = (IV - V)

32,93 %
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb X 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% (4 e 5)

7.047.523,4

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS PAGOS A PAGAR

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
CONSIDERADA

NO LIMITE

PARCELA

Inscritos em 2017 0,0 0,0 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

( j )

0,0 0,00

Saldo Inicial
Despesas custeadas no

0,0Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017

( k )

0,0 0,00

Saldo Inicial
Despesas custeadas no

0,0

0,0 0,0 0,00

DESPESAS LIQUIDADAS
ATUALIZADA

( m ) (m / total m)
8.156.772,7 5.571.379,7
8.755.374,4 4.670.093,2
1.643.324,9 1.182.420,3

20.000,0 0,0
955.019,7 441.883,0

0,0 0,0

28,97
24,29
6,15
0,00
2,30
0,00

8.251.324,5
8.304.917,0

522.713,0
20.000,0

1.060.612,0
0,0

INICIAL
DESPESAS EMPENHADAS

(l) (l / total l)
5.836.133,1
7.024.913,2
1.187.434,1

0,0
476.542,4

0,0

26,50
31,90
5,39
0,00
2,16
0,00

Inscritos em 2016 0,0 0,0 0,00 0,00 0,00
Inscritos em 2015 0,0 0,0 0,00 0,00 0,00
Inscritos em 2014 0,0 0,0 0,00 0,00 0,00
Inscritos em 2013 0,0 0,0 0,00 0,00 0,00

Total 0,0 0,0 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016 0,0 0,0 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014

0,0
0,0

0,0
0,0

0,00
0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2013 0,0 0,0 0,00

Total (VIII)
0,0
0,0

0,0
0,0

0,00
0,00

0,0 0,0 0,00
0,0
0,0

0,0
0,0

0,00
0,00

Total (IX) 0,0 0,0 0,00

6
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TOTAL 29.645.568,7 19.228.482,3 100,00

11.015.939,0

29.175.505,5 22.024.500,5 100,00

7.499.477,7 34,05

4

5

6

LRF, art 55, inciso I, alinea "b" - Anexo 2 R$ 1,00

-ANTERIOR

0,0 0,0 0,00,0

0,0 0,0 0,00,0

0,0 0,0 0,00,0
   Interna 0,0 0,0 0,00,0
   Externa 0,0 0,0 0,00,0

0,0 0,0 0,00,0

0,0 0,0 0,00,0

11.151.973,1 0,0 7.371.251,012.612.178,4
   Disponibilidade de Caixa Bruta 17.546.354,8 0,0 17.379.646,319.006.560,1

6.394.381,7 0,0 10.008.395,36.394.381,7

-11.151.973,1 0,0 -7.371.251,0-12.612.178,4

81.947.571,3 0,0 88.342.457,079.966.431,2

ANTERIOR

0,00,0

0,0 0,0 0,00,0

0,00,0

   De Tributos 0,0 0,0 0,00,0

0,0 0,0 0,00,0

0,0 0,0 0,00,0

0,00,0

   Do FGTS 0,0 0,0 0,00,0

0,00,0

0,00,0

   Interna 0,0 0,0 0,00,0

   Externa 0,0 0,0 0,00,0

% da DC sobre a RCL [ I / RCL] 0,00 % -

% da DCL sobre a RCL  [ III / RCL] -

120,00 % 120,00 %

0,00 %

-8,34 %

0,00 %

-15,77 %

120,00 %

-13,61 %

120,00 %
120,00 % 120,00 %120,00 % 120,00 %
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0,00,0

ANTERIOR

0,00,0

0,0 0,0 0,00,0

0,0 0,0 0,00,0

5.441.029,212.845.279,6

0,00,0

ANTERIOR

0,0 0,00,0 0,0
   Passivo Atuarial 0,0 0,00,0 0,0

0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,00,0 0,0

   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,0 0,00,0 0,0
   Investimento do RPPS 0,0 0,00,0 0,0
   (-)Restos a Pagar Processados 0,0 0,00,0 0,0

0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,00,0 0,0
0,0 0,00,0 0,0

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

HOMOLOGO

Processo 478/2016 vol.6

HOMOLOGO a despesa, com fundamento no artigo 57, parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93, 

e autorizo o empenho em favor de FGC PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 02.892.559/0001-07, 

conforme segue:

Programa de Trabalho: 12.001.001.15.452.0033.2.127.000

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99.00

Valor: R$ 263.353,16 ( duzentos e sessenta e três mil, trezentos e cinqüenta e três 

reais e dezesseis centavos)

Ficha: 686

Fonte: 160

Tanguá, 29 de Novembro de 2018.

Breno de Lima Caputo

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Praças, Parques e Jardins

Matrícula- 4724

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

CERTIFICA a Prefeitura do Município de Tanguá - RJ, sob as penalidades da Lei, que os 

serviços de IMPLANTAÇÃO DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO e DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

(Convênio- PADEM) – BAIRRO DE DUQUES, sob o Processo Municipal Nº 716/10- Contrato 

n° 132/2010, foi recebida em caráter defi nitivo de acordo com as exigências contratuais, em 

conformidade com o inciso I, alínea b, do artigo 73 da Lei 8.666/93. As partes interessadas, por 

seus representantes abaixo assinado, fi rmam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor, para 

que se produzam os devidos efeitos legais.

Tanguá, 30 de Novembro de 2018.

Valdair de Souza Matos

Fiscal

Matrícula 4464-0

Breno de Lima Caputo

Secretário de Meio Ambiente, Praças, Parques e Jardins

Matrícula 4724 

Representante

RGI EMPREENDIMENTOS LTDA

IRAGUARA DA SILVA PEREIRA FILHO

CPF  605839677-87

páginas.indd   44 06/12/2018   16:55:58



Resenha Municipal Tanguá, 06 de dezembro de 2018 45
SECRETRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

E DESENVOLVIMENTO RURAL

 TERMO DE AJUSTE AO CONTRATO Nº 015/2018

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

Tripar BSB Administradora de Cartões Ltda.

OBJETO: Prestação de serviços, como intermediária, na gestão do abastecimento da 

frota de veículos.

NATUREZA: TERMO DE AJUSTE AO CONTRATO Nº 015/2018

DATA DA CELEBRAÇÃO: 03/12/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666/93, de 21.06.1993.

Nº DO PROCESSO: 145/2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FORMA DE PRAZO E PAGAMENTO – 

Fica alterada a Cláusula Quarta (prazo e pagamento), passando a vigorar da seguinte 

forma: “Os pagamentos serão efetuados no 30º (trigésimo) dia após a prestação dos ser-

viços, mediante apresentação da nota fiscal e devidamente atestada por dois servidores 

município”.

Paragrafo Primeiro – A contratada deverá entregar juntamente com as notas fiscais 

as guias de recolhimento junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), da Caixa 

Econômica Federal (CEF)bem como, a folha de pagamento de todos os seus empregados 

que prestem serviço de forma direta ao Município de Tanguá do mês competente e em 

caso de rescisão apresentar o comprovante das verbas resilitorias.

Paragrafo Segundo – Ocorrendo atraso no pagamento das Notas Fiscais, a Contrata-

da será remunerada com aplicação do índice IPC-FIPE,  calculado “pró-rata-die” após o 

30º (Trigésimo) dia da data do adimplemento da obrigação, nos termos do Art.40 Inciso 

XIV Alínea “d” da Lei Federal de Licitações.

Paragrafo Terceiro - Por eventuais antecipações nos pagamentos das NOTAS FIS-

CAIS, a contratada sujeitar-se-à ao desconto, com aplicação do índice do IPC-FIPE, cal-

culado “pro rata die”, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia do adimplemento.

CLAUDIA MARCIA SOUZA MILÃO CARDOSO

Secretária Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1º TERMO DE AJUSTE AO CONTRATO Nº 0142/2018

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

ARC Distribuidora e Serviços Eireli-Me

OBJETO: Fornecimento

de material de consumo (cesta básica).

NATUREZA: 1º Termo de Ajuste ao Contrato nº 0142/2018.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 21/11/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Nº DO PROCESSO: 803/2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR.

Fica alterado o parágrafo primeiro da cláusula terceira – do valor e condições de pa-

gamento passando a vigorar da seguinte forma:

Os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestada, serão efetuados no 

décimo dia, a partir da data da entrada no almoxarifado, pela Assistência Social, Trabalho 

e Habitação, condicionados à apresentação dos seguintes documentos:

a) Prova de regularidade com INSS;

b) Prova de regularidade com FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência 

de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho;

4.3 - Nos termos do que dispõe “d”, inciso XIV, do Art. 40 da Lei nº 8.666/93, fica esta-

belecido, contratualmente, o seguinte critério de compensação financeiro:

a) Em ocorrendo atraso de pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato 

atribuíveis à contratada, o débito será autorizado de acordo com o IGPM “pro rata die” 

entre a data prevista para o vencimento da fatura e a data do efetivo pagamento.

b) A penalização para o caso estabelecido na letra anterior será 01 (um por cento) 

sobre o valor faturado.

c) Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, a contratada conce-

derá à contratante um desconto, a título de compensação financeira, calculado de acordo 

com o IGPM “pro rata die”, contados a partir do dia seguinte do efetivo pagamento até a 

data prevista para o mesmo. 

DAIANA SILVEIRA SILVA IZABEL

Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação

SECRETARIA DE GOVERNO

1º TERMO DE AJUSTE COM SUPRESSÃO 
AO CONTRATO Nº 088/2017

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

Objetiva Cooperativa de Trabalho

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços continuados de auxílio 

às atividades afins.

NATUREZA: 1º Termo de Ajuste de supressão ao Contrato nº 088/2017.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 23/11/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Nº DO PROCESSO: 656/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR.

Fica alterada a cláusula 3ª do referido Contrato, passando a mesma a ter a seguinte 

redação:

As despesas contratadas dão ao presente termo de ajuste com supressão o valor de 

R$ 2.830,08 (dois mil oitocentos e trinta reais e oito centavos) do total de R$ 5.580.643,20 

(cinco milhões quinhentos e oitenta mil seiscentos e quarenta e três reais e vinte centa-

vos), passando a vigorar o valor de R$ 5.577.813,12 (cinco milhões quinhentos e setenta 

e sete mil oitocentos e treze reais e doze centavos), para todos os legais e jurídicos 

efeitos, sendo empenhado, conforme detalhamento abaixo, mês a mês, de acordo com 

a liberação da contingência orçamentária e disponibilidade financeira, conforme abaixo:

 VALOR PT ED FONTE 
SAÚDE R$ 100.418,56 (cem mil 

quatrocentos e dezoito reais e 
cinqüenta e seis centavos) 

07.002.001.10.122.0019.2044 33.90.3
9.99.00 

130 

GOVERNO R$ 135.532,32 (cento e trinta 
e cinco mil quinhentos e trinta 
e dois reais e trinta e dois 
centavos) 

02.001.001.04.122.0002.2004 33.90.3
9.99.00 

160 

EDUCAÇÃO R$ 228.866,88 (duzentos e 
vinte e oito mil oitocentos e 
sessenta e seis reais e oitenta e 
oito centavos) 

05.001.001.12.361.0009.2019 33.90.3
9.99.00 

120 

05.001.001.12.365.0010.2020 33.90.3
9.99.00 

120 
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CLÁUSULA SEGUNDA  – DA FORMA E PRAZO DE 

PAGAMENTO.

Os pagamentos serão efetuados no 5º (quinto) dia útil 

do mês subseqüente ao fim do período do adimplemento.

Parágrafo Segundo – Os pagamentos serão efetuados 

no 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao fim do perío-

do do adimplemento, após a apresentação da Nota Fiscal 

e relatórios dos serviços executados, atestados por no mí-

nimo 02 (dois) servidores

SUELY MARIA FIGUEIREDO DO NASCIMENTO COSTA

Secretária de Governo

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E LAZER

TERMO DE RENOVAÇÃO 
DO CONTRATO  Nº 044/2017

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

Cidade de Tanguá Esportes Ltda

OBJETO: Locação de Imóvel

NATUREZA: Termo de Renovação do Contrato nº 

044/2017.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 15/03/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666/93, de 21.06.1993.

Nº DO PROCESSO: 0116/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁ-

VEL

O presente termo de renovação reger-se-á por toda le-

gislação aplicável à espécie e ainda pelas disposições que 

a contemplarem, alterarem ou regulamentarem, cujas nor-

mas, desde já, entendem-se como integrantes do presente 

instrumento. O LOCADOR declara conhecer estas normas 

e concorda em sujeitar-se às estipulações, sistema de pe-

nalidade e demais regras neles constantes, mesmo que 

não expressamente transcritas no presente termo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

O presente Termo e o Aditamento tem por finalidade 

a prorrogação do prazo de vigência do contrato de Loca-

ção de piscina, vestiários, banheiros, área de aquecimento 

e sala em academia de ginástica do imóvel localizado na 

Rua Isolito Gambita de Mendonça nº 257. O valor refe-

rente ao prazo aditado será pago por conta da classifi-

cação Orçamentária - PT: 05.001.001-27.812.0016.2039, 

ED: 33.90.39.10, Fonte: 160, do orçamento da Secretaria 

Municipal de Educação, Esporte e Lazer do exercício de 

2018, empenho nº 285/2018

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

As partes resolvem de comum acordo aditar o prazo 

e valor por 12 (doze) meses para a locação prevista na 

Cláusula Terceira do contrato firmado em 16 de março de 

2017, com prazo de vigência da renovação contado a partir 

do dia 15 de março de 2018.

Walkiria de Mello Moreira

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

Padaria e Mercearia Bandeirantes II Ltda ME.

NATUREZA: Contrato nº: 189/2018.

OBJETO: Gêneros Alimentícios

DATA DA CELEBRAÇÃO: 12/11/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93

VALOR: R$ 8.104,00 (Oito mil, cento e quatro reais).

PRAZO CONTRATUAL: 03 (três) meses

Nº DO PROCESSO:     1046/2018. 

WALKIRIA DE MELLO MOREIRA

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer

RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

SC de Alencar Comércio e Varejista de Hortifrutigran-

jeiros ME.

NATUREZA: Contrato nº: 190/2018.

OBJETO: Gêneros Alimentícios

DATA DA CELEBRAÇÃO: 12/11/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 97.605,00 (Noventa e sete mil, seiscentos 

e cinco reais).

PRAZO CONTRATUAL: 03 (três) meses

Nº DO PROCESSO:     1046/2018. 

WALKIRIA DE MELLO MOREIRA

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer

SECRETARIA DE SAÚDE

 TERMO DE ALTERAÇÃO AO 
CONTRATO Nº 004/2018

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

Laboratório DR. Dionizio Ribeiro de Análises Clínicas e 

Citológicas Ltda ME 

OBJETO: Prestação de Serviços de Laboratoriais

NATUREZA: Termo de Alteração ao Contrato nº 

004/2018.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 21/11/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666/93, de 21.06.1993.

Nº DO PROCESSO: 652/2014.

CLÁUSULA PRIMEIRA –  FICA ALTERADA A CLÁU-

SULA TERCEIRA DOS VALORES

Fica o contrato nº 04/2018, alterado em sua CLÁUSU-

LA TERCEIRA, em seus parágrafos 2º e 6º, passando a 

valer de hoje em diante o seguinte texto.

Parágrafo 2º: O faturamento mensal devera ser apre-

sentado rigorosamente entre o 1º e o 5º dia útil do mês 

subsequente ao da prestação do serviço e deverá vir obri-

gatoriamente acompanhado da relação nominal dos bene-

ficiários atendidos em BPIs – Boletim de Produção Indi-

vidualizado e BPAs – Boletim de Produção Ambulatorial 

respeitando a forma de apresentação das codificações dos 

procedimentos SUS conforme tabela descrita no SIGTAP 

– sigtap.datasus.gov.br, com a requisição médica autoriza-

da pela Central de Regulação da Secretaria Municipal de 

Saúde de Tanguá.

Paragrafo 6º: O pagamento será efetuado mensal-

mente, no 10º (décimo) dia, contado da apresentação da 

respectiva Nota Fiscal, que será igualmente na data da 

realização do POA – PLANO OPERATIVO ANUAL, onde 

a mesma deverá ser devidamente atestada por 02 (dois) 

servidores municipais..

MARCELO SÁ BAGUEIRA LEAL

Secretário Municipal de Saúde

 TERMO DE ALTERAÇÃO AO 
CONTRATO Nº 008/2017

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá. 

Fisio Home Eireli

OBJETO: Prestação de Serviços de Fisioterapia

NATUREZA: Termo de Alteração ao Contrato nº 

008/2017.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 21/11/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666/93, de 21.06.1993.

Nº DO PROCESSO: 2480/2015.

CLÁUSULA PRIMEIRA –  FICA ALTERADA A CLÁUSU-

LA TERCEIRA DOS VALORES.

Fica o contrato nº 08/2017, alterado em sua CLÁUSU-

LA TERCEIRA, em seus parágrafos 2º e 6º, passando a 

valer de hoje em diante o seguinte texto.

Parágrafo 2º: O faturamento mensal devera ser apre-

sentado rigorosamente entre o 1º e o 5º dia útil do mês 

subsequente ao da prestação do serviço e deverá vir obri-

gatoriamente acompanhado da relação nominal dos bene-

ficiários atendidos em BPIs – Boletim de Produção Indi-

vidualizado e BPAs – Boletim de Produção Ambulatorial 

respeitando a forma de apresentação das codificações dos 

procedimentos SUS conforme tabela descrita no SIGTAP 
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– sigtap.datasus.gov.br, com a requisição médica autoriza-

da pela Central de Regulação da Secretaria Municipal de 

Saúde de Tanguá.

Paragrafo 6º: O pagamento será efetuado mensal-

mente, no 10º (décimo) dia, contado da apresentação da 

respectiva Nota Fiscal, que será igualmente na data da 

realização do POA – PLANO OPERATIVO ANUAL, onde 

a mesma deverá ser devidamente atestada por 02 (dois) 

servidores municipais.

MARCELO SÁ BAGUEIRA LEAL

Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA DE GOVERNO

SECRETARIA DE SAÚDE

 TERMO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO 
Nº 040/2015

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

Conect Provedor de Acesso a Internet Ltda ME.

OBJETO: Oferta, suporte e disponibilização de sinal de 

internet para diversas unidades.

NATUREZA: Termo de renovação ao Contrato nº 

040/2015.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 09/05/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666/93, de 21.06.1993.

Nº DO PROCESSO: 1129/2014

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

O prazo para execução do objeto do contrato será 

prorrogado por mais 12 (doze) meses após o vencimento 

do contrato em vigência, em acordo com Art. 57 inciso 2º 

ou alterado na forma do Art.65, ambos da Lei Federal nº 

8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS SÓ-

CIOS

Para esse Termo de Renovação foi entregue a quarta 

alterção contratual, onde a administração da empresa será 

exercida por Felipe Pereira Flores Sá, conforme cópia em 

anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

Pela Presente, renovação, se manterá o valor original 

de R$ 54.000,00 ( Cinquenta e quatro mil reais), sendo, 

PT: 07.002.001-10.301.0020.2.053, ED: 33.90.39.72.00, 

Ficha: 332, Fonte: 131, Valor R$ 36.000,00 (Trinta e 

seis mil reais), Empenho: 295/2018, PT: 07.002.001-

10.302.0021.2.059, ED: 33.90.39.72.00, Ficha: 377, Fon-

te: 132, Valor R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), 

Empenho: 297/2018, PT: 07.002.001-10.302.0022.2.065, 

ED: 33.90.39.72.00, Ficha: 396, Fonte: 132, Valor R$ 

6.750,00 (Seis mil, setecentos e cinquenta reais), Em-

penho: 298/2018, PT: 07.002.001-10.303.0023.2.068, 

ED: 33.90.39.72.00, Ficha: 751, Fonte: 140, Valor R$ 

2.250,00 (Dois mil, duzentos e cinquenta reais), Empe-

nho: 296/2018, PT: 07.002.001-10.305.0024.2.072, ED: 

33.90.39.72.00, Ficha: 433, Fonte: 133, Valor R$ 4.500,00 

(Quatro mil e quinhentos reais), Empenho: 299/2018

MARCELO SÁ BAGUEIRA LEAL

Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO Nº 
101/2015

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

FGC Pavimentação e Construção Civil Ltda.

OBJETO: Prestação de Serviços de Coleta, Transporte 

e Destinação final de resíduos de Saúde.

NATUREZA: Termo de renovação ao Contrato nº 

101/2015.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 08/11/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666/93, de 21.06.1993.

Nº DO PROCESSO: 1561/15

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

O prazo para execução do objeto do contrato será 

prorrogado por mais 12 (doze) meses após o vencimento 

do contrato em vigência, em acordo com art. 57 inciso 2º 

ou alterado na forma do art.65 ambos da Lei Federal nº 

8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

Pela presente renovação, será levado em conta o valor 

original de R$ 157.804,80 (Cento e cinquenta e sete mil, 

oitocentos e quatro reais e oitenta centavos) , somado ao 

valor do termo aditivo celebrado em 07 de julho de 2016 de 

R$ 12.805,80 (Doze mil, oitocentos e cinco reais e oitenta 

centavos), totalizando o valor de R$ 170.610,60 (Cento e 

setenta mil, seiscentos e dez reais e sessenta centavos) 

termo aditivo que se faz necessário devido ao aumento 

crescente nos atendimentos das unidades de saúde desta 

secretaria, os valores a serem empenhados ficarão dividi-

dos da seguinte forma: R$ 85.305,30 (Oitenta e cinco mil, 

trezentos e cinco reais e trinta centavos) cuja despesa cor-

rerá a conta PT: 07.002.001.10.301.0020.2.053 e também o 

valor de R$  85.305,30 (Oitenta e cinco mil, trezentos e cin-

co reais e trinta centavos), cuja despesa correrá a conta do 

PT:07.002.001-10.302.0022.2.065. Considerando o final do 

exercício de 2018, foram empenhados os valores abaixo, 

referente a tal, onde o valor restante será empenhado no 

próximo exercício, PT: 07.002.001.10.301.0020.2.053, ED: 

33.90.39.61.00 Ficha 332, Fonte 131, Valor R$ 14.217,55 

(Quatorze mil, duzentos e dezessete reais e cinquenta e 

cinco centavos) e PT: 07.002.001.10.302.0022.2.065, ED: 

33.90.39.61.00, Ficha 396, Fonte 132, Valor R$14.217,55 

(Quatorze mil, duzentos e dezessete reais e cinquenta e 

cinco centavos).

MARCELO SÁ BAGUEIRA LEAL

Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

Multi Service Comércio e Serviços Eireli

NATUREZA: Contrato nº: 191/2018.

OBJETO: Gêneros Alimentícios

DATA DA CELEBRAÇÃO: 12/11/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 110.714,43 (Cento e dez mil, setecentos e 

quatorze reais e quarenta e três centavos).

PRAZO CONTRATUAL: 03 (três) meses

Nº DO PROCESSO:     366/2018 V:01. 

WALKIRIA DE MELLO MOREIRA

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer

RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

Padaria e Mercearia Bandeirantes II Ltda ME

NATUREZA: Contrato nº: 192/2018

OBJETO: Gêneros Alimentícios

DATA DA CELEBRAÇÃO: 12/11/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 66.995,00 (Sessenta e seis mil, novecen-

tos e noventa e cinco reais).

PRAZO CONTRATUAL: 03 (três) meses

Nº DO PROCESSO:     366/2018 V:02. 

WALKIRIA DE MELLO MOREIRA

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer

RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

Comercial Preferido Ltda

NATUREZA: Contrato nº: 193/2018.

OBJETO: Gêneros Alimentícios

DATA DA CELEBRAÇÃO: 12/11/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 58.579,47 (Cinquenta e oito mil, quinhen-

tos e setenta e nove reais e quarenta e  sete centavos).
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PRAZO CONTRATUAL: 03 (três) meses

Nº DO PROCESSO:     366/2018 V:03. 

WALKIRIA DE MELLO MOREIRA

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer

RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

BRB Alive Comércio e Serviços Eireli

NATUREZA: Contrato nº: 194/2018.

OBJETO: Gêneros Alimentícios

DATA DA CELEBRAÇÃO: 22/11/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 30.137,00 (Trinta mil, cento e trinta e sete 

reais).

PRAZO CONTRATUAL: 03 (três) meses

Nº DO PROCESSO:     1925/2017 V:01 

WALKIRIA DE MELLO MOREIRA

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer

RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

 JC da Silva Comércio e Serviços ME

NATUREZA: Contrato nº: 195/2018.

OBJETO: Gêneros Alimentícios

DATA DA CELEBRAÇÃO: 27/11/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 30.032,52 (Trinta mil, trinta e dois reais e 

cinquenta e dois centavos).

PRAZO CONTRATUAL: 03 (três) meses

Nº DO PROCESSO:     1925/2017 V:03 

WALKIRIA DE MELLO MOREIRA

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer

SECRETARIA DE SAÚDE

 TERMO DE AJUSTE AO 
CONTRATO Nº 073/2018

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

Restaurante Pousada dos Carreteiros Ltda ME

OBJETO: Fornecimento de refeições do tipo self-servi-

ce acompanhadas de refrigerantes em lata. 

NATUREZA: Termo de Ajuste ao Contrato nº 073/2018.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 14/11/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666/93, de 21.06.1993.

Nº DO PROCESSO: 1874/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA –FICA ALTERADA A CLÁUSU-

LA QUARTA - DA FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Fica alterada a Cláusula Quarta - (Forma e Prazo de 

Pagamento) passando a vigorar da seguinte forma:

“Os pagamentos serão efetuados no 15º (décimo quin-

to) dia, após a prestação dos serviços, mediante apresen-

tação da Nota Fiscal, devidamente atestada por dois ser-

vidores do município” 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá entregar 

juntamente com as notas fiscais as guias de recolhimen-

to junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), da 

Caixa Econômica Federal (CEF), bem como, a Folha de 

Pagamento de todos os seus empregados que prestem 

serviço de forma direita ao Município de Tanguá do mês 

competente e em caso de rescisão apresentar o compro-

vante das verbas resilitorias. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo atraso no pagamen-

to das Notas Fiscais, a Contratada será remunerada com 

aplicação do índice do IPC-FIPE, calculado “pró-rata-die” 

após o 30º (trigésimo) dia da data do adimplemento da 

obrigação, nos termos da Art. 40 Inciso XIV alínea “d” da 

Lei Federal de Licitações.

Parágrafo Terceiro - Por eventuais antecipações no pa-

gamento das Notas Fiscais a Contratada sujeitar-se-á ao 

desconto com aplicação do índice do IPC-FIPE, calcula-

do “pró-rata-die”, entre o dia do pagamento e 15º (décimo 

quinto) dia do adimplement

Suely Mª Figueiredo do N. Costa

Secretária Municipal de Governo
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